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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 451, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 13212013 
AV 26712013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1095, de 16 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária da Praia de Outeiro do Município de 
Cedral - ACOPO a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Cedral, Estado do Maranhão. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JüSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n q  3 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 8 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 936, de 14 de outubro de '2010 - Fundação Moura Barros, no 
município de São Luis do Piauí - PI; 

2 - Portaria nQ 940, de 14 de outubro de 2010 - Sociedade Leopoldense de 
Cultura, no município de Leopoldo de Bulhões - GO; 

3 - Portaria nQ 942, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária do 
Distrito de Lindoeste, no município de São Felix do Xingu - PA; 

4 - Portaria na 944, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária - Rádio Central Nordestina, no município de Camocim de São F e k  - PE; 

5 - Portaria nQ 945, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural e Educativa 
de Pirapemas - ACEP, no município de Pirapemas - MA; 

6 - Portaria 11946, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Pejuçara, no município de Pejuçara - RS; 

7 - Portaria n" 947, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas - ASCOPA, no município de Costa 
Rica - MS; 

8 - Portaria n" 949, de 14 de outubro de 2010 - Associação Rádio Cultura 
Comunitária FM de São João do Oeste, no município de São João do Oeste - SC; 

9 - Portaria n 9 5  1, de 15 de outubro de 201 0 - Associação da Radiodifusão 
Comunitária de São José dos Quatro Marcos, no município de São José dos Quatro Marcos - 
MT; 

10 - Portaria nQ 982, de 28 de outubro de 201 0 - Associação Nova Geração FM, 
no município de São João do Manteninha - MG; 

11 - Portaria nq.036,  de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Para Divulgação da Cultura de Campina do Simão, no município de Campina do Simão - PR; 

12 - Portaria nV.037, de 8 de novembro de 2010 - Associação Pádova de 
Com~nicaçõ~es, no município de Nova Pádua - RS; 



13 - Portaria n" 1.038, de 8 de novembro de 2010 - Fundação de Estudos 
Econômicos, Culturais e Históricos do Rio Grande do Sul - FEECRHIS, no município de Novo 
Hamburgo - RS; 

14 - Portaria n" 1.039, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
de Campo Largo do Piauí, no município de Campo Largo do Piauí - PI; 

15 - Portaria n" 1.040, de 8 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Ângulo, no município de Ângulo - PR; 

16 - Portaria n" 1.042, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Escola Parque, no município de Chapecó - SC; 

17 - Portaria n" 1.044, de 8 de novembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós, no município de Aveiro - PA; 

1 8 - Portaria n" 1.046, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, no município de Mostardas - RS; 

19 - Portaria nQ 1.047, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Miriense -ARCOM, no município de Igarapé-Miri - PA; 

20 - Portaria nQ 1.049, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Preservação Ambienta1 de Brazabrantes - GO, no município de ~razabrantes - GO; 

21 - Portaria n" 1 .O5 1, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Apicum-Açu-MA (ACCA-MA), no município de Apicum-Açu - MA; 

22 - Portaria n" 1.052, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária Boa 
Vista, no município de Limeira - SP; 

23 - Portaria n" 1.053, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Comunicação 
Comunitária Cidade de Taquaral de Goiás, no município de Taquaral de Goiás - GO; 

24 - Portaria n" 1.054, de 8 de novembro de 2010 - Associação Itanhangaense 
de Radiodifusão Comunitária, no município de Itanhangá - MT; 

25 - Portaria n" 1.057, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Rio Claro, no município de Rio Claro - SP; 

26 - Portaria n" 1.058, de 8 de novembro de 2010 - ~ s s o c i a ~ ã o  Comunitária 
Século XXI, no município de Ilópolis - RS; 

27 - Portaria n" 1.059, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências, no município de Pelotas - RS; 

28 - Portaria n" 1.060, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Para o Desenvolvimento Social de Itapuca, no município de Itapuca - RS; 

29 - Portaria n" 1.061, de 8 de novembro de 2010 - Associação dos Moradores 
do Sítio Mascate - AMSM, no município de Sertãozinho - PB; 

30 - Portaria n q  ,079, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Pitanga, no município de Pitanga - PR; 

3 1 - Portaria n" 1 .O8 1, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural de Bela Vista do Toldo, no município de Bela Vista do Toldo - SC; 



32 - Portaria nQ 1.084, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy, no município de Santa Luzia do Itanhy - 
SE; 

33 - Portaria n" 1.086, de 16 de novembro de 2010 - Associação de Rádio e TV 
em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza, no município de São João da 
Baliza - RR; 

34 - Portaria nQ 1.088, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Sul Fluminense de Rádio Mangaratiba - FM, no município de Mangaratiba - RJ; 

3 5 - Portaria n q  .O9 1, de 16 de novembro de 20 1 0 - Associaçao Siio Francisco 
de Apoio à Cultura dos Bairros São João, Sion, Santa Maria, Rochedo e São Francisco de Assis, 
no município de Conselheiro Lafaiete - MG; 

36 - Portaria n" 1.095, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária da 
Praia de Outeiro do Município de Cedral - ACOPO, no ~nu~iicípio de Cedral - MA; 

37 - Portaria n" 1.096, de 16 de novembro de 2010 - Associação Para o Bem- 
Estar da Comunidade de Ubatã, no município de Ubatã - BA; 

38 - Portaria n" 1.097, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

39 - Portaria n" 1.099, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifùsão Comunitária Cultural e Socioambiental de Itaboraí - ARCOMSITA, no município 
de Itaboraí - RJ; e 

40 - Portaria n" 1.100, de 16 de novembro de 201 0 - Sociedade Beneficente 
Ebenezer, no município de Soledade - RS. 

Brasília, 8 de a b-r i: 1 de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de outorga de autorização e respectiva 
documentação para que a Associação Comunitária da Praia de Outeiro do Município de Cedral 
- ACOPO, no município de Cedral, Estado do Maranhão, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nV.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço, de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui. manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo ne 5~00.009310108, que 
ora faço aconipanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em confqrmidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 3" do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinndo eletronicamente por: Paulo Bernnrdo Silva 



PORTARIA N u 0 9 5  DE 16 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53000.009.310108 
e do PARECERIAGUICONKJR-MCIMGTIN~ 2095 - 1 .O8 I 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária da Praia de Outeiro do 
Município de Cedral - ACOPO, com sede na Rua do Porto, no O6 - Povoado Outeiro, no município de 
Cedral, Estado do Maranhão, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. , 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema' irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 02" 00' 37"s e longitude em 44" 30' 50"W, utilizando a 
freqüência de 106,3 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 9 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
A 

JOSÉ ARTUR FI 
Ministro de Estado da@omunicações 



FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 



~tt..i!srÉRia DAS C~MUNIC.~~. . ! * :~FB Exmo 3. Ministro de Estado das Comunica~ões \ 
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A ~ 8 s o C M c Á s  COMUNBTAWEA DA PRAM DE 

OUTElRO DO MUNICHPIO DE CEDRAL - ACOPO, inscrita no GNPJ sob o no 

09.379.74610001-22, com sede na na Rua do Porto no 6A, Povoado Outeiro, 

Cedral no Estado do Maranháo, CEP 65260-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

respeitosamente à presença de V. Excia., em atendimento ao Aviso no 

06/200T, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 
iira; 

112004 - Norma Complementar do Serviço d e  Radiodifusão 

Comunitária,aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, . 

publicada no Diário Oficial da União de 26 subsequente. 

povoado Oukiro, Cedral - Ma., 27 de fevereiro de 2008 

L{,-.j;J~l~L~L\~~,~ <+ijJ\;\-i,XJ?\ c> $1 .! !f~ 
: i  
3QVENILGE FERREIRA SILVA 

t$[N!BTÉRit:j j ~ ~ ~ , f l , J ~ f C . & ~ i ~ ~ ~  
Diretora Geral ~ 2 , ~ .  s f ~ ! . ~ .  . QF 
CIC: 830.127.703-30 S3Q''Q $@93%3RQQ$-.j 3 
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ASSOCIAC~O COMUNITBRIA DA PRAIA DE OUTEIRO DO 
MUNICIPIO DE CEDRAL - ACOPO 

POVOADO OUTEIRO - MA 
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3 - Ata de Constituiç%o da entidade devidamente 
registrada 

I I - Copia de comprovante de inscrição no Cadastro 1 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

SIM 

>* ' 

SIM 

4 - Ata de eleiç%o da diretoria em exercícis,devidamente 
registrada 

1 5 - Relação contendo o nome de todos os associados 

6 - fiava de que seus d í u e t s ~ s  %;%o brasíteíros nabs ou 
naturalizados h& mais de dez anos 

pessoas naturais e jurídicas SIM 

I 

7 - Prova de que seus diretores sao majores de dezoCto anos 
QU emancipados 

. ,  , ,  

-----. 



8 - Declaração, assinada gelo representante legal, 
especificando o endereço conipleto da sede da entidade 

9 - Beelaragão, assinada pelo representante legal, de que 
todos os seus dirigentes residem na área da comunidade 
a ser atendida pela estação ou na área urbana da SIM 
localidade, conforme o caso 

10 - Declaragáo, assinada por todos os diretores, SIM 
comprometendo-âés ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Servi50 

11 -- Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade não 6 executante de qualquer modalidade de 
sewiço de radiodifusão, Inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem SIM 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, r 

pessoas que, nessas condi~ões, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execugão de qualquer dos 
sewigos mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo reprsentante legal, 
' 

constando a denominagão de fantasia da emissora, se S P ~  
I I houver 

- 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante 
possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 
da Norma Complementar no íf2004 
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16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa 
as despesas de cadastramento 

15 - Declaraç30, assinada pelo representante legal,de que a 
entidade apresentará Projeto T6cnico de acordo com as 
disposiçóes da Norma Complementar no 112004 e com os 

dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionado 

SIM 

I \ ;  
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14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou 
por representante legal da entidade, confirmando as 
coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD6O) ou 
WGS 84, e o endereço proposto para instalaçso do sistema 
irradiante 

SIM 

ii - MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Slh4 

1 - Manifestaqãio de apoio individuaf contendo onome, o 
número da identidade, o endereço do domicílio ou 
residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
assinatura do declaranite 

l ."i Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a 
forma de abaixo-assinado, contendo o nome, s número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o 
Código de Endereçãmenlo Posta! (CEP) e a 
assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações 
de apoio coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo- 
assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades 
asssdativas e comunitárias, Jegalmente eons.tituídas e 
sediadas na área pretendida para a execugão do Senrigo, 
contendo a, denominação da entidade apoiadora, o endere~o 
da sede, o Código de "ndreçaments Postal (CEP) e 

I 

S[[W %5 



assinatura do representante legal 

51l-1 5 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia 
Geral 

3.1 - Sarna das rnanifesta~ees de apoio das entidades 
assoelativas e comuniitáirias apresentadas I -5" 

13 

4 - Manifestaç%o de apoio dos associados da entidade 
requerente comprovada por meio de assinaturas constantes 
de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para 
manifestar apoio à1 iniciativa de requerer a autoriragão para 
execuçáío do Sewiço de bêliodifusão Comunitária 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 
requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicital;ão de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, 
que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou 
cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 
112004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

S$hq 

4 

i I1  - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Povoado de Outeiro - Cedral-Ma., 17 de janeiro de 2008 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma 
área de servigo, a requerente declara que concorda em 
asssciair-se às demais entidades. 

c.; x)): ,:si;:, 
, c f ~ i , ! ( i i  ~,!ii,b~ .. 

OVEI\BILCE FERREIRA SILVA 

NAB 

Diretora Geral 
CIC: 830.127.703-30 

Endereço para correspondência: 
Rua do Porto no 6A, Povoado Outeiro, Cedral, Estado do Marqnhão, CEP 68.260-0000 
Telefone para contato: 0%- 098 - 3981 371 

Corre10 eletuonico [e-mal]): 
xandelopes@terra.corn. br 

hetende insta8ar o sistema irradiante de sua esta~ãs: 
Rua do Porto no 6A, Povoado Outeiro, Cedral, Estado do Maranhãro, CEP 65.260-0000, de 
coordenadas geográficas: 02' 00. 37,4-S de latitude e 44' 30' 49,6"W de 
longitude. 





S E W B ~ ~ #  Bxtraj~lrEctat 
CNPJ: 09.148.564~0001-40 
Helmilso~~ M o ~ e j ~ n  Rmgo 
Tabelião 
Lia S m t ~ s  Bikirio 
Escrev. Substik~ta 

C E R T H D Ã C )  

Liwo A-n. " 03 
Fls. 41 v." 

Ceftiflco que, no Livro k - 11." 63, folhas 41 v.", do Registro Civil de Pessoas Jwi&tcas, 
desta Comarca de Cedral, desta Serventia Extrajudicial, foi feito o registro em data de onze dias do 
mGs de janeiro do ano de dois mil e oito, sob o ní~mero de ordem 40, que comta o seguinte: 
INSCRIÇÃO: Ata de criacão da Associacão cnrmcru_taua da 

. , .  Praia de Outeiro do município 
de C d ~ a l  no Estado do Maranhlão, A p o v a c ~ s t a b i t n  i Elai~õas da P~knci~a  Di~ütolia 
Eiwmík~ No dia 30 de noveinbro do ano de dois mil e sete, na Rua do Porto G A, no Povoado 
Outeiro, no inunicípio de Cedral Estado do MaradiBo, wx&ain-se uin giupo de amigos para 
deliberar sobre a criação de xuna Associação Coinunitáiia de Comunicação. As 19:OO lioras a 
reuni& foi iniciada pela Sra. Jenilce Pereira Sihia que presidindo os trabalhos agradeceu a presenga 
de todos e falou sobre a importância de se ter em Outeiro uma Associação deste poste no qye foi 
aplaudida por todos os presentes. Teirninada as falas sobre a criação da Associação, ela foi criada 

unanimidade de votos dos presentes e passou a ser o Estatuto da Associação CoinwÚtána da Praia 
de Outeiro do M~~nicípio de Cedral - ACOPO. Estando a Associação ciiada e com o estatuto em 
vigor passou-se para a eleição da primeira Diretoria Executiva desta Associação. Foi lida a mlapão 
dos cargos para que as pessoas colocassein seus nomes para apreciação da Ass 
apreciação os nomes que foram colocados e aprovados foram os seguintes. 
Executiva: Diretoiia Geral: Jovenilce Feireira Silva, RG 000076846097-2 
830.1 21.703-30; Diretoria Administrativa: Jenilce Pereira Silva RG 44641595, SSP-MA e CIC 
750.G09.303 -00; Diretor Operacional: Díniz Lopes Moreira Junior, RG 10 1336398-9 SSP-MA e 
CIC 522,644,083-91; Terminada o processo de eleição fora dimilgada a lista dos deitos e todos 
aceitaram a indicação de seus nomes para os devidos cargos, e por fim todos toinarain posse 
estando assim devidamente eleita e empossada a Primeira Diretoria Executiva da Assoeiagão 

e Subscre~~o. 
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C E R T I D Ã O  

Livro A-E. " 03 
Fls. 42 a 44 

Certifico que, no Li%m A - n." 03, fo&as 42 à 4, do Regisim Civil de Pessoas Jwidicas, 
desta Comarca de Cedral, desta Serventia Extrajudicial, foi feito o registro em data de onze dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e oito, sob o niunei~) de ordem 41, que consta o seguinte: 
INSCRIÇÃO: Associação com~initária da Praia de Outeiro do município de Cedral - Ma. 
Estatuto Social I - Da Deiiominação, Sede e Fiiis. Art 1" - A AssociaçBo - - - Co~nwiitária da Praia de 
O&eiro do MunSpio de Cedral, doravante denominada ACOPO, é uma entidade civii de &reito- 
privado, sem &IS lucrativos, de dusaçiio hiciex '-rBter cuftural r: social, de gestão 
comunitária, coinposta por niunero ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econi,miccrs no Mdcipia de 
Cedral, Estado do Maranhão, com sede, na Rua Porto GA, Povoado Outeiro, Cedral - Ma. Parágrafo 
Único - A ACOPO utilizará como denominação ffiuasia São Frmciso FM e reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no tei~itório nacional. Art 2"- A Associação 
Comunitária da Praia de Outeiro do Muriieipio de Cedrâl tem por objetivo Executar Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, bem como: I - beneficiar a comunidade com estas a: a) Dar 
oportunidade a difusão de idéias, eleineiitos de cultura, &adi@es e Iiábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanisinos 2i foirnação e ititegsação da coin~midade, estim~ilando o lazer, a cultura e o 
c:onVívio social; c) prestar serviços de utilidade pi~blica, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jor-iialistas e radialistas, e) de confoxmidade coin a legislação profissíonal vigente; e) permitir a 
capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessivel possível. Ii - 
zlespeitar e ateiider aos segukites psincipios: a) preferência das finalidades educativas, artisticas, etda~ais 
e informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; b) promoção das atividades 
artísticas e jomalísticas na comunidade e da íntegração dos membros da comunidade atendida; c) 
respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da fatnilia, favorecendo a integração dos membros da 
cornmidade atendida; d) não discriminagão de raga, religião, sexo, pseferênci~s sexuais, conviqiio 
político-ideológico- partidário e condição social nas relações comunitiirias; g1° E vedado o proselitismo 
de qualquer niitweza, assim como qualquer discpimniação política, filosófica., racial, reliiíosa, sexuak de 
gênero OLT de qualquer natureza na admissão dos associados; $2" Será obiigatória a pluralidade de 
qùliães e vers50, de forma simultânw em matérias polêtnicas, na progmqiio opinativa e inf<mativa, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; $3' Qualquer cidadão da 
comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre qt~aisqua assuntos abordados n2 
programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, seclainações ou 
reivindica@es, devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante 
pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. AI$. 3 O  - Os dirigentes e associados 
não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigages contraídas pela Entidade, ressahrad~s 
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bica e excltisivruneiite, para a consecuçlo de suas fiiialidades institucionais e não ser6 admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
[sobras), bivide~~dos, vantagens ou boniflcações a qualquer dos seus associados ou dirige~~tes. TI- 
Dos Associados. Art. 5' - Serão admítidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que 
k ~ d ~ a m  pree~icllido fomlnuláiio propfio e admitidas em Assemnbléía Ceilal, coin residêiicia ou sede 
neste Município, desde que se coinprotnetain a respeitar e ci~mpiir as disposições deste Estatuto. 
&. 6" - A ACOPD sera composta pelas seguintes categorias de associados: I - Fundadores - 
formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 11 - Contribuintes ou Efetivos - Aqueles 
que integrarem os quadros da entidade, após sua f~u~dação, passando a pagar reguiannenfe a 
contsibuição fiilanceira estabelecidade em Assembléia Geral, 111 - Honorários - Aqueles que 
recebem este titulo da Assembléia Geral, por reconhecimento de relevantes contribuiçiies ou , 
serviços prestados à entidade. Art. 7O - As contribuições dos associados serão reguladas em 
kssenlbléia Geral. Ai-t. 8" - São direitos e deveres dos associados: a) o diseito de voto e de 
concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no 
$2' do art, 12; b) manter sua contribuição ein dia, conforme estipulado pela AG. Ai-t. 9' - Sãa 
passíveis de punição temporária ou de exclusão defínitiva do quadro social, havendo justa causa, os 
ãsse~iedos que infiii~girem este estatuto, desde que S L I ~  transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à 
Asswibléia Geral, coiivocada especialmente para este fim, para delibera~ão fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. III - Dos Órgãos e de seu 
&mcionamento. Art. 10 - São órgãos da ACOPO: Assembléia Geral; Diretoria Executiva; Conselho 
Comunitário. Art. I1 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACOPO, será 
composta por seus associados, e ocorrerá odinariamente a cada ano, no dia 20 do mês de dezembro 
para avaliação e prestação de contas da DiretoP-ia, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais, Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 02 anos para eleigão da Diretoria Executiva 
e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se a disposto no $I0. 5 1" - A AG paderii ser canvacada extraordinariamente pela 
maioria da diretoria, por um terço dos associados fwidadores ou, no mínimo, um quinto dos 
associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido o voto concorde de dois t w o s  dos presentes a Assembl6ia especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. $2' - A convocação dever& 
ser feita com antecedência iníniina de oito dias, através de edita1 o ~ i  coin~micado afixado na sede da 
ACOPQ e esaídio, bem como na sede das entidades que coiripDe~n o Conselho Comunitário e mm 
divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 
devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. $3' - A AG deíiberará em primeira convocagãe 
somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta 
minctos a p ~ s  com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposiçiies 
dispostas no 4 1 O. $4' - A AG convocada para h s  eleitorais, alienaçiio de bens imóveis ou móveis 
ou extin~ão da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberar& 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia coin suas obiigações sociais filiados a 
gelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no $1'. Art. 12 - A Diretoria da 
ACOPO, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor 
Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de O3 
anos, permitida a reeleição. $1" - A Diretoiia da ACOPO poderi ser substituída, para fjllalizagão .,, ? I  do 
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rnai-idato, no todo ou eiii paite, liiediade decisão em Asseinbléia Geral, respeitadas as disposiç6es 
dispostas no $1'. § 2' - Apenas farão paite da Disetoria brasileiros natos ou natusalizados há mais 
de 1 O (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas nâ área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que 
&es assegure iinuiiidade parlamentar ou fiuição da qual decor~a foro especial. Ai$. 13 - São 
atribuições: I) Da Diretoria: Adiniiiistsar e sitpeiiiltender os traball~os e o patriinônio da entidade. 
Coavocar as reuniões e Asse~nbl~ias Gerais; Representar ACDPO ein atos públicos ou internos, 
Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACOPO . Apresentar relatbrio anual a 
Assembléia Geral, acerca do Balanço Patsimo~iial e o Relatório de Atividades; Prestar as contas ao 
final de cada exercício financeiro. Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e 
ezitidades &uis h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvoIvimentos 

I das finalidades da entidade; i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 
imóveis mediaiite aubrizagão da Asseinbléia Geral; 1I)De cada dirigente: Ao Diretor Geral coinpeie: 
representar a ACOPO., passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as 
reuríiães da diretoiíâ; assinas contratos, ajustes ou convênios de interesse da associaçSo, 
movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter cs voto 
de deseinpate nas deliberaç6es da disetoria e em Asse~nbléia Geral; praticar todos os atos 
necessários a adrninistsação da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e 
presidir às reuniões do Conselho Corn~~~itáricy b) Ao Diretor Administrativo competa gerk ats 
atividades administrativas e fínanceiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de 
escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar som o 
Presidente todos documentos coticeinentes a vida financeira da ACOPO, secretaifar as reuniões da 
&irtoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da -entidade, bem como todos 
os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e 
da secretaria, organizar e manter a escritwação do movimento econômico financeiro da entidade; c)  
Ao Diretor de Operações compete: iinplemeiitar e supervisionar todos os aspectos concesnentes a 
exwugão do semiço de radiadifusão commitktciria, relativme~te aos seus aspectos bgais, técnicas e 
qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem 
como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no iimbito das ogera@es 

i relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 
&AI%. 14' - O Conselho Comnunitáfio será constituído porp no miniino, cinco representantes da 
comunidade, indicados pela Diretoria Executiva e homologados pela AG, para mandato de dois 
mos, e definirão sua organização interna. Art 15" - O conselho comunitário remir-se-á a c ~ d a  dois 
meses para: a) análise da dinâmica e perfil das atividades iinplementadas pela Diretoria, verificando 
a sua adeqiiagão às metas estabelecidas; b) aprovação da programapão da Eniissora. Parágrafo íuiico 
- Cumpsirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o servigo de radiodifiisão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resrunido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. IV - Das Eleições, Art. 15 - As chapas para eleição da 
Diretoria e Conselho Fiscal estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de 
eleição, por requerimento a Comíssão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seris membros bem como do referendum de, no mínimo iun décimo de 
associados aptos a votar, $1' - É vedada a participação de associados em mais de t una chapa, bem 
como o voto cumulativo ou por procmação. $2" - A diretoria e Conselho Fiscal seriio fornadas pela 
chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por 
cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo 
eleitoral. A escolha do critério para coiltagein será decidida iio início da AG. V - Da Prograunaçíío. 



c ' a  

' " : í ; R S  - Art. 16 - A programação da e~nissora, devera respeittu. todos os ptkcipios e iloi.inas dispostas ns , 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitktia. Parági-afo único - Será Y * 

vedada a transfxência da outorga e a fotmação de redes, excetuadas as situações de gùerra, a I . ) .  i i \  

calamidade pública, epidemias e as transmissões obrígatórías dos Poderes Executivo, Judiciário e 'JX- 

Legislativo, defhidas ein leis. Tanibéin ser6 vedada a cessão ou arrendmnento da emissora do 
Serviço de Radiodifusão Coinunitária ou de lioráiios de sua programação. VI - Da Receita e do 
Pat-&tio. Ai%. I7 - O PatritnOnio e Receita da AFDPD ser6 wmpostí, pelas wntribuiçóes soaais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos banciísios e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transfeiidos para a conta patriinonial, por valores advindos de suas 
atividades eommitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrachio sob forma de apoio 
cultural. Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro dii-etivo será remunerado. VI1 - Da Refoi~na do Estatuto e da Dissoluçno. 

r Art. 18- Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
i\_ ) Geral ExtMo~-dinzirizl, especialmente convocada para este fún, sendo exigido o voto concorrie de 

dois terços dos presentes à Assemblkia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
c li aio ria absoluta dos associados, ou coiin pelo menos de iun terço nas convocações seg~~intes. AI%. 
19" - A dissol~ição ACOPO ocor-rerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de 
sen patrimd~iia fiqriido, seri destinado a e~tidade de n5o ewn6micf)s mngPne~e, d e h i d ~  na 
Assembléia. VI11 - Disposições Finais. Art. 20 - Os casos omíssos'neste estatuto serão resolvidos 
pela diretoria , coin recurso a AG, pelo associado que se acliar prejirdicado, Art, SI - O presente 
estatuto foi aprovado na AG de 30 de novembro de 2007 e entra em vigor na data de sua inscrição 
no regísttP de pessoas jurídicas, &verbanda-se a este regisb todas as  dteraqiks por que passar. 
Povoado do Outeiro, Cedral - Ma., 30 de nov e 2007. Ass. Jovenilce ra Silva-Diretora 
Geral. CIC 830.127.703-50. Jenilce Pereira , 750.609.303-1)0. 
Diniz Lopes Moreira Jiinior. Diretor de Oper que continha. 
Confere com a apresentada, Dou fé. Eu Go, digitei e 
Subscrevo. 
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CEDRAL - MA 
. . 

ESTATUTO SOCIAL 

c-&o, SEDE E PHN 

GEDMb, dozavmte d e n l o ~ ~ a d a  ACOPO, & uma entidade civil de direito p.ava$o, sem fm lucratPi703, 
de duag$io indetemhadc? , de caráter êulix~ral e social, de gest8.0 comr;apait&ia, cornaj>osta por nimero 
ilimjilado de associados e censtiM8a gela laslliio de moradores e represemates de entidades da 
csmurGdade ute~idida, para fhs ano eeon8micos no M t ~ s i p i o  de Ceckal, Estado do M a d S o ,  com sede, 
na Rua do Por10 no 6A, Povoado O~iteiro, Cedpal - Ma, 

P;uhgafo Único - A ACOPO ui i l iz~k como denominaç8o f a a s i a  SÃO FRANSCISO FIM e reger-se-$ 
--pelas ddísposigbes deste estamto e pelas leis vigentes r10 ter~itóno nacional. 

CEDRAL tem por objetivo EXEC'UTm SERVIS10 DE IODIFUS~O C 0  I T  bem 
c5mo: 

I - beneficiw a at@om'~~dade com vistas a : 
) a) Dar oporkiuGdade a difLisBo de idcias, elememios de cultura, tradig8es e hLIPlitos sociais da som~1nidade; 

li?) oferecer mec&smos h fornlag% e íi7tegagEo da comu~~idde,  estimulando o l z e q  a culkbai e o 
convivias social; 

c) prestar servigos de utilidade p~blica, int~gmdo-se aos semiços de defesa civil, sempre que neçessario; 
cl) h:ol%eeib~rir para o aperfeigoameao profissiond nas heas de atwg5o dos Jo~malPstas e ra&dii;tàsl de 

eanforrk~idade com a le@slcapgo profissional vigeuj;e; 
e) pemilil. ti capacirúlpgo dos cidadbs m exercicio do direito de expressgo da forma ~nais ~ C C S S L V ~ ~  

possivel. 

1IZ - respeita e atender aos segtrinztes phcifios: 
a) prefer&nGia das fial idada edricatPvas, misticm, cialhuais e info~mativas em heneficics do 

deseiwalvirnep1to gerd da comiuhadade; 
b) promog510 das atividades artísticas e jom&ieístictsc: nn comurridade e da iniee&ra@o dos membms dEi 

commic;$ade atendida; 
e c) respeito aos valores 6titicos c sociais da pessoa e da familin, favorecendo a integrnçiio dos membros da 

c o m ~ d a d e  atendida; 
d) ~iiiio discrhiiinaçlo de raqa, religião, sexo, preferências sexliais, eonvbp50 politico-idmlógica- 

pat-tiskio e conadin;i%o social nas aelaçdes c o m i ~ t k i m ;  

$1" É vedado o proselitismo de qiialquer * l a t i m  assim c o m  qi~dquer discrhinap30 p~oliticq filosófico, 
racialil, religiosa, s e x t d  , de g~riem ou de q~~dquer  ~raatweza Izn asiraaissilo cios assocSados; 

$T Se1+8 oEl9igakóda a pl~tralidade de opiwibes e versão, de fo~ma simult&~ea em moléhas polemicari, na 
programação wiriatbva e infoma?r.iva, divdgmdo, sempre, as dzerentes Inieerprehqges relailivss aos fatos 
~ãoliciados; 

93" Q u d q ~ ~ ~ = l '  cidadgo da cornmUdade beneficiada teri direito a emi.trr ol3iaaiões sobre qaas8àsquer asuntos 
abordados na progrrunag8o cdr? emissora, bem corno mnaifestar idéias, p~*~bostns, sugcsiõe-s, reelaiações 
ou reiviiidiaaqões, dcvendCp apenas &sembar o momento ahquado da pmpan~açsie para fazê-lo, mediaate 

, *, ,, 
Art. 3" - Os &hgeutes e ~ S O G  

traidas pela Entidaçla, ressdva 
desemperita9 de sms.fi~ngtirds. 



'. 
APt.4"- A rcceita da ASSBC~AMO COMUNIPARIA DA PRAIA DE 

dirigeates. i L* f 

I@. - DOS ASSOCMDOS 

h%. 5" - Ser80 admitic%os como assoeiados as pessoas fisicas e iddicns que 
Lário próprio e admitidas em Assembl6ia ~eral,-com residência-ou sede &&e ~ u n i c i ~ i o ,  desde que se 
~omproaet~sun a. respeiLEz e ~ m p s i r  as di~~)osigOes deste Estaeuto. 

kt. 6" - A ACOPO se& composkCi pelas seguintes categowa de associados: 
H - Fiu~dadores - formada por todos aqueles que asslnwm a ata de fwdac;&o. 
$1 - Contribe~rxtet; ou Efetivos - Aqt~eHes que htegmem os quadros da entidade, após sua ha~laçgo, 

passasido a pagar. r e d m e t e  a camxtnlbuiqãlo financeira estabelecidade 
em Assembléia Geral 

IB% - Homrt?a.ios - Aqt~eles que receberem eçte titulo da Assembléia Geralil, pw pl'e~onBxecEP1nento de 
relevantes conkibuiqões oei servipos prestados B entidade. 

&-t. 7 O  - As csontnibinia;6es dos associados ser30 regdada arri Asseriibléia Geral, 

A-t. 8' - L980 direitos e deveres dos assoeiados: 
/-)a) o diseito de voto e de ~onconel' &S delpbes, podendo ser votados para cargos diietivos, desde que 
i atenda11 as disposto tia $2' do are. 12; 

b) m a n t  sua con;h-ib~liq&o em &a, conforme estípdado pela AG. 

WC. 9" - Sfio pass%.veis de punição temporkia ou de exclurs&o defirai'civa do quadro social, havendo justa 
cax~a> os asçociark6ss cg8.1e Uhg i rom este estatuto, desde que sua Irmsgressão seja indica& me&ate 
requerimento dirigido a $Iretoria qlie, frente a proeedsmia da salicbtaç80, deverS. subia&&-la à AssemblCia 
Geral, ç014'~ocada especihente p 
de defesa da associado em questão. - 

AI%, 10 - São srggos da ACOPO: 
Assembléia Gerd ; 
Diretoria Exectttiva ; 
Consebo Comwaítjikao 

Art. I1 - A AssembMfa Gwd, 6rgb  máximo de delibe~q;ão da AGOPc", ser& colnpssts por seias 
associados, e ocorrerá o r d i 4 1 e  a cada mo, no &a 20 do mEs de dezembro para aa7d;liaqEo e 
presQq30 de contas Dketo~ia, dis~e~ss%o e apr01raç50 de planas, projetos e assi~nto:, gerais. Dever& 
or&~aaiaanente, ocorrer a cada 03 m o s  passa. eheiq&o da Diretoria Executiva e extraorciiwimente poder& 
ser n.omvocada para clestib.~i@b dos cjláRgeates e dteraçgo estawtas7a, res13eátaado-se o &sposto na 1". 

$ 1' - A AG poder8 ser comrocada e&aor&~m-dmente pela maioria da &ttona, gw um %erga dos 
associados &mdadores ou, no JZO, ~ r n  quinto dos as~ciados (~~Iaboradores OU efetivos), para 
discussih o ddecisGo relativa a assiuatos de iateresse g g d ,  Qumdo a deliberagBo se rela~ionar 8 deS1Tii.G-8:Bo 
de  gentes ou a1teraç80 es@,&tAria ser&. exigido o voto concorde de dois iergos dos aweseates à 
Assembléia e s p e c i h e ~ ~ t e  coai~roca& pua esse fim, podendo ela deliberm, em p.e?melira C O ~ V O C ~ ~ ~ O ,  

sem a maioria absoluh dos associados, ou com gelo menos de um teqo í2w ~~nvocaqões se 

52" - A convos;aqBo dever6 ser feita. com mteced2ncia winkna de oito dias, através de eclital ou 
comtknicsado afixado na sede da ACOPO e estrjd-io, bem como na sede das entidades que compõem o 
Comefio C o m m i I ~ b  e com divulgat;slo através de pelo menos quatro ~ h a ~ n a d ~  dih-im dwmb i- 
grsgriiunaq8o da emissora, devendo conter da@ hora2 l o ~ a %  e pauta s2a re~i%Liiio. 



$3" - A AG de1429erará em primeira. G Q I W P ~ ~ @ O  
vota- e, m segu~da coiivocapáo, triiitrr miiiufos ap6s com qualqiier 
respeiaas as disposições dispostas no 9 1 ". 
$4. - A AG convocada para fins eleitorais, alienaçiio de bens 

dever& ser comocada coin trinta dias de mecedência e, 
dos associados eiu dia com suas obrigagões sociais 
disl3qsosiç6es disp~shs no $1'. I 

A%. 12 - A Dúeto6a da ACOPO, órgno executivo e 
L P ~  Diretor Abinistrati~rs e .em Diretor de OperaqGes, eleitos em Assembléia Geral para um m a ~ b t o  de 
83 mos, pel~-iLi.li& a reeleiçtio. 

$1" - A Dketsria da ACOPO poder& ser substihicla, para BãnialCioaçEo do raaanclato, no todo ou em pmte, 
median~te deçisiio em Assembléia Geral, respeibda as c%asposiqhies disposbs no $I0 do Art 1 I. 

8 2" - Apenas far"Io parte da Diretoria brasileiros natos ou natu~alizados 3ia mais de 10 (dez) mos e maio-. 
res de 18 anos oi~emmcipados, cujcai;! resislGncitãs sejam s ihada  na &sa da com~dsrde  atendida e ainda, 
tais dirigentes niio poder50 estar no exercício de man&i:o detivo qt1e Ihes assegure irnttdbde parl<?nmenm 
ou fufisfa~ão da qual de%xma foro especial. 

- 

&%, 13 - S5o at~b~~içBes: 
1 ) Da Diretoria: 
a) A&nks&"i^ e superintnder os eabdhos e o pzkimGinio da ei-itidade, 
b) Co~~vocau as remiiões e Asseni%%éia GersriB; 
c) Representar AA"%"BW m atos ptibhicos ou internos. 
d) Redclizm todos atos necessás'ios ao desenvolvhento da ACOP8 . 
e) Aprese~aQa relatór-io mual a Assennblkiâ Geral, acerca do l3danqo Bakimoai%d e o Relatdrio de 

Atividades; 
f )  Prestx as contas ao final de cada exercicio flnrimceiro. 
) Desenvolver e promover o lntercap-slbio com a corntIslidade e ei~tibdes afm 
h) C15m e instzdm serviços e Depadmentos para a redizaqilo e desenvolvi~entos das fmalidades da 

entidade; 
i )  Aliena, decidir sobre aqthição e co~stilu4r bnus sobre bens móveis e imóveis mediag~te a~.6to&ag%o 

da Assemblfj-ia Geral; 

TI) De cada- dirigente: 
a .  Ao DdI-etor Geral compete: m'ep~senta a ACOPO., passiva. e atjva9 judicial e extã-aju6$jicialmenae9 

coordena e presidir as reiapiobes da diretoda; assinar cunkatos, sustes ou convênios de hteãesse da 
associação, mo tui1t.a~. conta bmcária conjunta da entidade com os demais rmpomheis, votar e 
deter o voto de desempate nas deliberaqões da diretoria e em Asb;emblsleia Gerd; pa~csul todos os a%oS 
necessh~ios h ab%skaç%o da entidade, oqa15zx seias servigos e Depwamentos; p-ciicip~ e 
presiddr iss reuniões do Cronsdho Contrnitáãiog, - 

b) Ao Da-Lctor A&aai&&ativo compete: gerir as atividades a&n%t-afsira~vm e f ~ ~ m ~ e i r m  da e~Sdade, 
dirigir e stipemisiomu todos os se~viços de escritório da sisso~dag~o, mshar conta conjwta com os 
demais responsbeis e assinar com o Presidente todos docmentos concernentes a vida fuimceka da 
ACOPO, secrehiar as seeuuses da &retori% lavrar as atas, ter sob saia guarda os livros, a-tas e 
pseceres da entidade, bem como todos os docrmentss a tesswwia e secretmig d%& e 
siapemisioraai: os senriços da tesourasa e da seerebrO$ org 
movime11-10 econ8Jmico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Ope~~ações compete: ireipIememts?f' e ~ t y e d s i ~ n a r  todos os aspectos son~a-rnentes a 
execuqfio do serviço de radiodifisGs comu~t&da, rela~vmente aos setas aspectos legais, téc16~os e 

pa1sscinio sob forna de apoio cdh;bPd, bem çomo 
o considerado no h b i $ / ~ ! ~ F a  aperações relativas 

1- I " i > (  

ornedade com o se~pqh $reqtqgq; 4 \cl ,c.I c 
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/' 
Art. 1-P - O Conselho Comunithrio será constituido poi; no rninimo, 
dos pela Diretoria Executiva e hoinologados pela AG, para ina~idato de 
interna. 

h$, 15' - O conseflio com~~1itkrPo reunir-se-& a cada dois meses para: 
a) análise da dmâmicn e perfil das atividades implemenhdas pela Diretori4 
esbbelecidas; " ' 1 ' "  T -  

i >I ' I "  

b) apravaç20 da progn.ajaaaçlas da Emissora, C I t a  +cJ 7- 
<!--"i" 2 h.. " '" q-4 -;'" r 

<L z L" &L^?& 
--rr i "L " \ 

Pmágafo xic6~0 - Cmprirk as atríbrai~8es defi%i-3das pela legislagão vigente sobre o s e r ~ q o  de 
râd40~1asEo corntd"caTig3, deve11do periodicamente elaborm relatOrio res do contendo a desci.ic;b da 
grade de progao~~aqEo, bem conio siaa avaliação. 

k t .  15 - As chapas para eleição da Direbfia e Conselho Fiscal estmgo aptas, se enkeses at6 &s.ês &as 
antes da Assen~bléia Gerd de eleiçtio, por requerírmnento a ComissBo eleitoral, acompdzada de 11oasrhab 
completa e pelo devido expresso comenthento de sem membros bem como do referendm de, no 
m'glh~ um décho de associados aptos a z7otar. 

$1" - É veda& a padicipaçào de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo w por 
proc~1iapaa. 

92" - A dke-eona e Conseho Fiscal sergo forinaihs pela chaga que alcanpràr a maioria dos votos ou de 
/ acordo com a prolgsorcionaliidadt: dos votos obtidos por cada chapq desde que obtido o minámo de vinte 
) por cento dos votos validos totalhados no processo eleitoral. A escolha do crit4no para contagem será 

decidida mo inicio da AG. 

*V - DA PROG  AO 

A$. 16 - A progmuqiio da emissor% deveria respeitar todos ós principias e riomas dispostas na 
legls%açao vigente no território nacional sobre racaiori%ifi~sgo comunirsulia. 

P ~ h g a f o  Canáeo - Ser& vedada a trarasfer&mia, da o~itorga e a fomaçao de redes, exce&~a& rn si--;Ges de 
gue-, ca l addde  ~ f i í i c a ,  e p i d e ~ m  e e &itnsmlssbes obrigtónzls dos Poderes Exec~~tivo, Jia$iciiirlo e 
Legislativo, defmiclas em leis. Trnl0h-i ser8 vedada a cessa0 oii arrendmento da emissora do Sewigo de 
RadiodiFiBsão C ~ m m i t ~ a -  ou de horáriios de sua prog 

' ML 17 - 0 P a t ~ i i ~ o  e Receita da A C O B  ser& csmpo&o pelas conerabiaigões sociGs dafisbih pela 
Assembléia Gerd, pelas doag0es, m M o s  e st~bvenqões, pelos bens maiveis ou hóveís, pelas rendas e 
jzvos de dep6sStos banchios e aplicaqiio áImceira, pelos saldos de exercác=ios hmcekos ante-iores 
is.ansfendos para a çonh pat%iraaojnid, por valores ndvhdos de suas aiPvidades c o m d m m & ; ,  - bem como 
por aqueles deconentes do patrocomio sob forma de apoio ct&wal, 

Parhgrafo Único - Toda receita ou despesa deverir ser aprovada pela diretoria e n e b  mmeho dc seu 
quadro diretjvo ser8 remmerado. 

DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberaçgo da Assembl6ia Cerd 
Ex&aor&n&is, cspeci&r?.ente convocada pma este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos 
prese~~tes & A.ssembléia, figo poderido ela deliberaLí., em primeira con-vocrigBo, sem a m-irsrriia absoluka dos 
associa.dos, ou com pelo meaaos de im teqo nas co1a.~locaq0es s 

Art. 19" - A d i~s~o I t~ç30  s Geralàl, e o rema~eçcente de 
seu p~t~*imoni;sio Iíq~~ids, n&cos co~ggn6;ri=, defiaida m. 
Assembléia 



AI. 28 - Os ~ 8 ~ 8 8  O ~ I - ~ S O S  neste estzixttç~ ser:1ct rewjvidss pela diretori? , Gom securso ia AG? g ~ f o  
asscaciado que se ~ G H Z L ' B -  prejh~dic:ado. 

Ai?. %I  - D presente estatuto foi api-o~/a$~ na AQ de 30 de s-koveilal~a'da de 2007 e entra esw ú7lgsr na data 61%: 

::ua ~J ISGB~F"  trio ~egistco de P ~ S S C P ~ S  J ~ r i d i ~ c ? ~ ,  ave$-ba~~d~-se a este registro todm as alteragões por qile 
passar. \ 

Povoado do Outeiro, Cedrcl- Tida., 30 sle nweanbro de 2007. 

Diretor~i Geral Diretora Adminiskragva 
CIC 830.1 27,703-30 CiC: 750 FO9.303-00 



Comprovante de Inseriçlo e de Sitiaa~ão Cadastra! 
- - -  - - - - -  - - - -  - - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se,houver qualquer divergência, providencie junto a RFB a sua 
atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BMSIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DA PRAIA DE OUTEIRO - ACOPO 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SAO FRANCISCO FM 

cÓDIGo E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EcoNÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 -Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ÈCONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

cÓDIGo E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

~~~~~~ NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.379.746/0001-22 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R DO PORTO I I CAS*: 6 4  

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITURÇAO 
CADASTRAL 

BAIRRO/DISTRITO r( I POVOADO OUTEIRO 

/ I SITUACÃO ESPECIAL DATA DA SIT~AÇÃO ESPECIAL 
*****i** ***L**** I I 

MUNIC/PIO 
CEDRAL 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 2810212008 as 10:55:40 (data e hora de Brasília). 

v o d  
< *, -- 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/01/2008 

-4 RFB agradece a sua visita. Para infoimapões sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atiialize sua página 
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82' - Relação contendo o nome de todos os associados, pessoas 
naturais, com Identidade e órg5o expedidor e enderepo de 
residência. 



N o me. // .&i/~ . .@NJAAA. ... ~/.2& ............................. ..... ................... 7%Fd. 6'~f3@d D' 

l den t idaden"4 .d .k .4~~ .  ~ 5 .  . Ó r g á o ~ x p e d i d o r . $ ~ . ~ ~ ~ .  .. .Endere5o.. .................................. 

d... h . .  .............. , p d-5.260- 04 

Nome.. ~~a.2. . d p & ~ .  . &@@(?~d.. ~ 4 f l i d . .  ................... C I C ~ O . ~ Z Z . ~ ~ C O @ +  e, 
~den tidaden O.).QB~YA.?Z 8.. . ~ r ~ ã o € x ~ e d i d o r . $ 5 ~ & d . .  . ~ndereço.. .................................. 
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.. .................................. ldentidaden0~&g3.d. ~ @ ~ & . ~ r g ã o ~ x p e d i d o r .  ~>t"%&d.. .~nde reço . .  

.4&~q.. .6'~5& .<w<~L.. .... 2kd. .d~r'Jc~~:~<et.d.. ........... CEP &1;.~&0-- 3 ..... . ...... 

RA~GML(~Y~/J / ~ h + ~ u  dv2fn0 Nome ... : ............................................................................................. CICnO ...................... 

ldentidadeno&i_lj.~."i8;5)4:7h'. . .6rgãoExpedidor. $h!?.&~. . . .~ndereço . .  .................................. 

,$!v- //dhL, /.íe;"2,84 ~ ~ e . / / k ,  V  AV &&&H& 
1 

............. S . . . . . . . . . .  . . . c  ..S.. ............. ............ e ......................... r:...c",. _1. ..:: ....... c 64-37 z%d*-dd 



*A < ' . ..:: 
Nome. . .~LJ;L:'Z&< ... . ~ & L Y ~ A  .... &$h.. ............................. C lcnO.. ....................... , -, ;-::, . $3 ..:. 

+i'. .C{ 1 d ~ n t i d ~ d e n ~ . 0 ~ . ~ . ~ ~ - ? ~ ? ~ c ? 8 ? ? 0 r ~ ~ 0 ~ ~ . ~ ~ . ~ ? d  ...... Endereço .................................. , , . .  ..> ,.+,. 
. .  ., ::, 

CEP & k ~ z & ~ -  fld '3 '"L 

.................................. ......................... ................ Iden tidadeno.. 6rgãoExpedidor.. ..Endereço.. 

... dP'd d g .  .&?AQ.. .... S/M.. .. .@dSk??f:. .~<'.d4544.. .......... CEP L% C?/& -&k7 í7 ............ 

............................................... ......................*........ ..................... i / F J ~ ~ ~ .  C I ~n O. Nome.. 
o'% 444 3 GL'Qo? 

.................................. ........................ . Identidadeno.. .Órgáo€xpedidor. 2.98.eg.. .'Endereço.. 

, , 
\-./ 

.......................... ... ... ..................... . Nome. .@d~dk~y<<. A~~k/kfd??. E ~ Z  ~ d .  C i cnO. 

.................................. ldentidaden0.?3.??~4~@~?:,f. Órgão€xpedidor.f~.~/@d.. ~ndereço.. 

... ........... ~ U A .  ... dk!. .. ~&k&d. .~YK.. . .du"B;d~.17PCd/?.c.. : . S . .  . . . .  ci=p d.5. zdu .-@O0 

@ A / I  ...................... .................. 2.,";6p/J"I,T-g3 Nome.. tjd~~21~ .... M R ~ P ~ F ~ L  .... L:>. : ...... Ckn0..4?r.i? 

.................................. .. Identidadeno ~~~4f~~?dd~.~Ór~ão€x~edidor.~k./-.~lf?. .Endereço.. 

.... dd/.. J&. .~~HJ@L/.$. 2/&. &d~~~?,. /6d4-%!~. :. ....... CEP d>2dA-fldQ ... .. 

............................................. ....................................................... ................... Nome.. ,: .CICnO.. 
' " .................................. ......................... ................ Identidadeno.. OrgaoExpedidor.. ..Endereço.. 

................................................................................................................... CEP 

............................................................................*................*........ ..................... Nome.. CICnO. 

...................................................................................................... .................... Nome.. CICnO.. 

.................................. ......................... .................... Identidadeno.. Órgao~xpedidor Endereço.. 



03 - Prova de aue os membros da Diretoria Exeoutiva çáo brasileiros 
nato% e maiores de 18 anos- 
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i JOVENILCE FERREIRA SILVA, representante legal da 

A S S O ~ / A ~ Á O  COMUNITAR/~ DA PRAIA DE OUTE/RO DO MUNPC~P~O DE 
( CEDRA L - AC O P O, deeiara sob as penas da iei que: 

Tem como enderepo sede, na Rua do Porto no 6', Povoado 
Outeiro, Cedral no Estado do Maranhão, CEP 65.260-000. 

Outeiro, Cedral - Ma., ? 7 de janeiro 2008 

Diretora Geral 
C16 830.1 27.703-30 



I JOVENILCE FERREIRA SILVA, representante legal da 
ASSOGIAHO connki~i~Áwia DA PRAIA DE OUTEIRO DO MUNIC~PIO DE CEDRAL - 

7 ACOPO, com sede na Rua do Porto no ga, Povoado Outeiro, Cedral no 
i// 

Estado do FJI-v;anh%o, CEP 65.260-000, declara sob as penas da /eI que.. 

Todos QS ebirigeotes da B ~ S O C I A S ~ O  C O M U N ~ T ~ I A  DA 
B M ! A  DE OUTEIRO DO MUNIC~PQC) DE CEDFZbaL - ACOPB, residem no Povoado 
Outeiro, CedraI - Ma.,, oa 8rea para w cgucol prehnde prestar B Serviq~ 
de lqhdio Comuni5&rIaa 

Outeiro, Cedral - Ma., "1 janeiro de 2008 

I\ 
<í(;,\n ( ( I  #<\>li(;,?<r( ':,ttlqf) 

JOVENILCE FERREIRA SILVA 
Diretora Geral 
616 850.4 27.703-30 



Jovenilce Ferrerira Silva, Jenilce Pereira Silva e 
4iniz  Lopes Junior, componentes da Diretoria da ASÇO~IAÇAO 
COMUNITARIA DA PRAIA DE OUTEIRO DO MUNIC~PIO DE CEDRAL - ACOPO', 
declaram sob as penas da lei que: 

Comprometem-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Povoado Outeiro, Cedral - Ma:, 17 janeiro de 2008 

ovenilce Ferrerka Silva 
DIRETOR& GERAL 
CIC 830.1 27.703-30 

Jenilce Pereira Silva 
DIRETORA ADMt NISTRAT IVA 

CIC 750.609.303-00 

Diniz Lopes Junior 
DIRETOR DE OPERAÇÕES 

CIC 522.644.083-91 



JOVENILCE FEWWEIRA SILVP\, representante legal da 
assocraqAo CQMUN~TÁRIA DA PRAIA DE OUTEIRO DO M U N / ~ ~ P ~ Q  

$ Ig-- CdEDRAL - A m  PO, dec/ara sob as p e w  da dei que: 

-, A ASSOC~AÇÁO COMUNITARIA DA PRAIA DE 

OUTEjRO DO MUNIC/PIO DE CEDRAL - *COPO, náo é prestadera de 
qualquer modalld-de de serviço de radiodifusâis, inclusive comunif4ria, 
ou de qualquer servigo CJG" distríbuigao de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem ~ m s  c9e que a enldl'dade nãs tem C O ~  integrante n m  

- seus quadros de sócios e de adrninistrador&s pessoas que, nestas 
condig6es9 padic~pem de outra entidade detentora de outorga para 
execc/qa&r cde qua/qe/w cbos servbos mencionados. 

Outeiro, CedraB - Ma., 17 Janeirs de 2008 

3 

.ji , ,i, 3!l,!l>( V!,Y ;> í , l I l X ~ f  

~OVENILCE FERREIRA SILVA 
Diretora Geral 
eic ~~0.q27.703-30 



JOVWlhGE FERREIRA SILVA, representante legal da 
assoclaçáo c a ~ u r v l r A ~ l a  DA PRAIA DE OUTEIRO DO MUN/CPP!IO 
DE CEBRA L - PICO PO, dec/- sob as penas da /ei que: 

caso a ASSOC/A~AO CQWNITÁRIA DA PRAIA DE 

(3 OUTÉIRO DO MUN/C~P/O DE CEDRA L - ACO PO, venha a ser habijitada 
para emcutar o serv$o de radíodifusao comunltdria em Quteiro, 
munic/Pi~ de Cedral na fila& do Marankão, cgue a ~míssora em FM 
(/-reqriSG/~cia MocPu/ado) ã ser irss&/ada9 ter4 como nome de $arrhsia 
'SAO QRA NC/SGO FW- 

Outeiro, Cedral - Ma., "1 janeiro de 2008 

Diretora Geral 
'216; 830.1 27.703-30 



JOVENILCE FERREIIRA SILVA, representante legal da 
ASSOC~AFAQ COMYA//T~R/A DA PRAIA DE OUTEIRO DO MYN/C~P/IO 
DE CEDRAL - ACOPO, dec/ara sQb as penios da leJ que: 

o /no& pretendido pam a instalagano do sistema 
irnaliarote pssrsibiIih s afendimenf~ do disposh no §&item q8.2.1. S da 
Norma Comp/emc)nlFar do Seyvigo de I3adiodifusao Comunit6ria no 
0;1/2004ou seja: '"A cota do terreno (safo), nno foca/ de instafagao do 
sistema írradiante9 nao terá desnível maior que trinta meiros, com 
relragao A cota de qualqruerpsnto do terreno no raio de um h em torna 
da /oca/ do sistema irradiante'< 

Outeiro, Cedral - Ma., "O janeiro de 2008 

DIãe:Ora Geral 
CIG 830.í27.703-30 



JOVENILCE FERREIRA SILVA, representante legal da 
ASS0c/a~~o COMUNITÁRA DA PRAIA DE OUTE/RO DO MUN~&:~P~O DE 
CEDRA L - ACO P O, declara sob as penas da lei que: 

As coordenadas geogrhficas 02@ 00# 37,4rr S de 

i_) latitude e 44" 30' 49,6" W de longitude, onde será instalado o sistema 
irradiante, na Rua do Porto no 06A, Povoado Outeiro, Município de Cedral no 
Estado do Maranhão, CEP 65.260-QQQ., foram obtidas através de 
equipamento que usa GPS (Sistema Global de Posicionamento), utilizando 
padroninaqão (DATUM) WGS 84. 

Outeiro, Cedral - Ma., I 7  janeiro de 2008 

, , , ~i j l . , ) - r I ,  
;((\j\) f y 3 :,,* 0 -.., 

~OVENILGE FERREIRA SILVA 





04 Declaração discordando da associaç&o para executar o çervigo. 



JOVENILCE FERREIRA SILVA, representante legal da 
assoc/apáo COMUNITÁRA DA PRA~A DE O U T ~  DO MUNICBPIO DE 
CEDRAL - AC 0P0, declara s ~ b  as penas da /@i que: 

Caso exisiia mais de uma entidade concorrendo na mesma 
hrea de servi-o - Povoado Outeiro, ou mesmo na cidaele de Cedral, sede 
do município de Cedral, Estado do Maranhão, declara que não concorda 
em manter associaçáo para executar o Serviço de Radiodifuçáo 
Gomurritária. 

C j Outeiro, Cedral - Ma., í 7 janeiro de 2008 

Dlretom Geral 
CIC 830.1 27.703-30 



04- Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despeças de 



qNSFEREN[:Ih PFiRA CONTA UNIcA DO TES[IURO FADO DAS cAc~ES, no riso de suas atribuições, tendo em 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 

TE: MANOEL CORREA MOREIRA JR io de 1998, WSOEVJE, tosnas público o presente Aviso de Habilitação 
[A:4:323-0 CONIA: 8.669.380-8 
----- _------- -.--- interessadas em executar o Serviso de Radiodifusão Comunitisia nas 
-----.---- __-_- -- --_----_ ----.- 

i do Anexo 1, conforme a seguir especificado: 
20,0El ---- _ _ _ _ _ _ _ _ _  

:FICADOR: ão e apresentação da documentação insti-utória é de 45 (quarenta e cinco) 
.00031300Eii 188220 la publicação do presente Aviso; 
179741300B122 

o pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais), relativa às 
deverá ser efetuado em qualquer agência do Banco do Brasil S.A, 
Guia de Recolhimento da União - Depósito Identificado (código): 
vomo favorecido CGRLIMC, podendo ser realizado, conforme segue: 

inheiro. 
itendimento - TAA (clientes do Banco do Brasil), usando as seguintes 
la de Instruções; - Oiitras Transferências e Conta corrente para Conta 

-=--.. -- - u: na identificação 1, o código identificados da GRU DEP., e na 
identificaqiio io2, o CPFICNPJ. 
b.3) Na intesnet (Clientes do Banco do Brasil). No site www.bb.com.br, efetuando a transferência do 
valor a ser pago de sua conta para a Conta Única do Tesouro. Infoimx o valor, o código identificador 
d e  17 algaiismos da GRU e CPFICNPJ. 

c) Inscsiqão: a inscrição deverá ser feita mediante a utilização do' formrr~ário Modelo A-2, constante 
do Anexo 2, que se encontra dispodvel na págkta do Ministério das Comunicações no endereço 
eletrônico www.mc.gov.br e no Departamento de Oiitorga de Serviços da seketaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, nos endereços abaixo mencionados; 

d) Locais de inscrição: a inscrição poderá ser feita9 - via postal, endereçado à Secretasia de Serviqos 
de  Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, situada na Esplanada dos Minis tésios, 
Bloco R - Anexo-B, Sala - 300, CEP 70044-900 - Brasíiia-DF; 2 - diretamente no protocolo central 
do Ministéiio das Comunicações em Brasíiia, DF, situado na Esplanada dos TVIUlistPrios, Bloco R - 
Edifício Sede, Terreo. 

e) Documentaqão instrutória: a documentação instsutória constante do Anexo 3, necessásia h 
efetivação da inscri~ão, deverá ser encaminhada, via postal à Secretaria de Serviços de Comiinicação 
Eletranica ou entregue diretamente no protocolo central do Ministéiio das Comunicagões, nos 
endereços acima mencionados, no prazo fixado neste Aviso. Qualquer documento postado e 
apresentado, de forma voluntárka pela entidade, após o esgotamento do prazo, não será passível de 
análise, sendo considerado intenlpestivo. A apresentação da refeiida dociimentação é obiigatória, 
acat~etando a não apresentação, no prazo estabelecido, no indefei-imento do pedido de inscrição. 

Brasilia -DF, 04 de dezembro de 2007 

~ E I O  COSTA 
Mnistro de Estado das Csinurnicagões 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 



MANIFESTACÁO DE APOIO INDIVIDUAL 
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f' .;,?;i [;c, 
i.: I 

-- ---_bY--C__- - -e------ - 
I 

portador da carteira de identi ~ Q @ ~ ~ ~ Q & Q ~ . ~ ~  -r. ?:3$5f/fifesidente e domiciliado 
f 1d rJr [b.. . .. . c:.cm en+<sci/. . . . . . . .casa.. . . . . . na.. . ,., -. .. . . ., . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., 

CEP no 65260-000 em Outeiro município de Cedral, Estado do Maranháo, pessoa física, vem, 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DA 

PRAIA DE OUTEIRO DO MUNIC~PIO DE CEDRAL - ACOPO, que tem com interesse 

O executar o Serviço de ~adiodifusáo Comunitária em Outeiro rnuniúpio de Cedral no Estado do 

Maranhão. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a presta@o 
do Serviço. 

Povoado Outeiro, Cedral- Ma., 30.. ..de janeiro de 2008 

' .  , . . . - - 
: ;- LiJp:&.4*l- 

3 .,, - , , ,  , ., , 
: 83 , i. , ,  . ' . ,,,,, : ;! !3,; ! .#.;r ,< i*',,,. i.:\:# c.. 

I , ,  . 
'. \. 1~ & .  - -,,...,,,, <:lZ!GlN,fi,L 

/ . . "  



--- __.________-_-... ----------- ' 1 --- 

'99-4 'qS residente e domiciliado poador da carteira de identidade no -8.i.OJ.9.90J~ .............. 

~ 2 . .  . Gej~il$ik .:kr:ivira . . . da.. .3.1sPm.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . . na .... 

CEP no 65260-000 em Outeiro município de Cedral, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do Ministério das 

~omunicapóes, demonstrar e seu apoio a iniciativa da ASSOCIIA~AO COIWUN~T~R~A DA 

PRAIA DE OUTEIRO DO MUNIC~PIO DE CEDRAL - ACOPO, que tem com interesse 

1 executar 0 Serviso de Radiodifus8o Comunitaria em Outeiro municipio de Cedral no Estado do 

Maranhão. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a presta@o 
do Serviqo. 

Povoado Outeiro, Cedral - Ma., ..o .%.......de janeiro de 2008 
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* I  

d 0 $c ? ? 3 ~ ~ ~ ~ ? ~ y . f i ,  residente e domiciliado oortador da carteira de identidade no ........ .......... ..... 
- a2.m 5/.f14.: ............ * *  ..-.-...-..*-......,. - ..-.............-.-...,.*.....-.-..-... , na.. .,rAL?. . . .c 0. .. . LQl3ni4~~<i~.  . . ... .-... . . . . . . . . . 
CEP no 65260-000 em Outeiro município de Cedral, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, 

i' 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do Ministério das 

~omunicações, demonstrar e seu apoio a iniciativa da ASSOCII\@Q COMUNITARIQ I>A 

PRAIA DE OUTEIRO DO MUNIC~PIO DE CEDRAL - ACOPO, que tem com interesse 

3 executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Outeiro municipio de Cedral no Estado do 
i/ 

Maranhão. 

Afirmo ainda que a minha residênua se situa na área pretendida para a presta@o 
do Senrigo. 

Povoado Outeiro, Cedral - Ma., 30.. ..de janeiro de 2008 

( r ; ,  .;;c> i-::'['.î ,h<A!- 
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.ir.1/9.~3".9-S~'P- /n& portador da carteira de identidade no .......................................... residente e domiciliado 
PKY J ~ ~ ~ J D ; ~  ;n;; l~.Jpbwt Iq.2 na ................. ............................. ..-. ..-.....-.....- ..........-......-..-.-...-...-.-...-......-..............,.......*............, 

CEP no 65260-000 em Outeiro município de Cedral, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, 1 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01 12004, do Ministério das I 
Comunicações, demonstrar e seu apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DA 

PRAIA DE OUTEIRO DO MUNIC~PIO DE CEDRAL - ACOPQ, que tem com interesse I 1, 
I? I' 
C) executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Outeiro rnunicipio de Cedral no Estado do I1 I /  

1 

Maranhão. 
I 

1 
1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Sewigo. 

J' 
Povoado Outeiro, Gedral - Ma., .kQ. .... de janeiro de 2008 
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na.. 

CEP no 65260-000 em Outeiro município de Cedral, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DA 

PliAIA DE OUTEIRO DO MUNIC~PIO DE CEDRAL - ACDPO, que tem com interesse 

O executar o Serviço de Radiodifusáo Comunitária em Outeiro munidpio de Cedral no Estado do 

Maranhão. 

Afirmo ainda que a minha residência se situo na área pretendida para a presta@o 
do Servi~o. 

Povoado Outeiro, Cedral - Ma. , . . -3.0 .de janeiro de 2008 
I 
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sba-5 ____________-___ -----.-"--------------- 1 

c> 
E Q ~  - qdQ 55 P/,+ residente e domiciliado portador da carteira de identidade no .. ............................ 

\ O\Q..U.LQK.~~:. ---.3J3.-.--.-l na.&~. . . : . . .mar:>.~na .-.. u.L.c...'-~\c~~... .,....... . .. 

CEP no 65260-000 em Outeiro município de Cedral, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01R004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA DA 
I 

PRAIA DE OUTEIRO DO MONIC~PIO DE CEDRAL - ACOPO, que tem com interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Outeiro rnunicipio de Cedral no Estado do 

Maranhão. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Servip. 

Povoado Outeiro, Cedral - Ma., 3f?. ..de janeiro de 2008 









portador da carteira de identidade no % 1 ) ~ % ? $ ~ ~ . ~ .  3. .. .C~~~/ ip@esidente e domiciliado 

ma.. . . %LLW.. . , . . , cL8. . , . . . .,. ..s,r .N..;. .... .. .. . .. . .. . . . . . . . . . ... . . .. . ... .. . . ... ... . . . . . ..... . . , ., . .. . . . . . . .. . . . . ., . .. . . , 

CEP no 65260-008 em Outeiro município de Cedral, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, i 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DA 

PRAIA DE OUTEIRO BQ MUMICI$IO DE CICBRAL - ACQPQ, que tem com interesse 

O executar o Serviço de Radiodifusáo Comunitária em Outeiro município de Cedral no Estado do 'I 
li 

Maranhão. 'I 
I 
I, 

Afirmo ainda que a minha resid6ncia se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Povoado Outeiro, Cedral - Ma. , . $3.0.. .de janeiro de 2008 







n -10 5 err %~u&m-~n_t_- ___I___________--  ̂ --e- . I 

~ 5 / 7 , 4 ~ 4  
/?i."$ ,Q/ 2002- &' ........... portador da carteira de identidade no .......................... residente e domiciliado 

, / - - /r/&- k:/&>5/nLJ / / D  Q Z L J / '  --A,& &t".fl"~. 42. --,hd~. na ..... fijI.$ ..................................................................................................... ....................c........... I 

CEP no 65260-000 em Outeiro município de Cedral, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do Ministério das 

,Comunicações, demonstrar e seu apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DA 

PRAIA DE OUTEIRO DO MUNIC~PIO DE CEDRAL - ACOPO, que tem com interesse 

O executar o Serviço de Radiodifusgo Comunitária em Outeiro rnunicipio de Cedral no Estado do 

Maranhão. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçáo 
do Sewip. 

Povoado Outeiro, Cedral - Ma.,  de janeiro de 2008 



.,-. 
; <? :~., t.? ., A 

:&?i- L.... 8 :  L)/ .  

I 2s ',,> 

' i!.-. -y& ::.> 
' _  , ... 

:.;2:-,. . . , \ - :,:;; 
r \ . , 

C -'i., <,- . , " ,:!:~.,,, " . 
.<:,._ I 

. > :. :.+' 
,L... 

I' "r),-' ,c);-<p I,,-.,< ~,!- ?li;$ lzcifiE:ifa [iG . i,---. \ . i i ; t  !ii:j~~~le < ~ - J = - , T :  ;-ii' h . , , i . .  //L' . 1. ,i.,> '7 ,.,, ?,L !.-. // c . .  ..... . . . .  ,, i~::;iiYi;'! i i k  B dr'rfjji4jJi~-niFia 

ria . .  n.inw.. . . & a  cn..&~.fl@.. ciiu . .  . . . . . . . , ,  . . ,  . . . . . . . , ,  , .  ,.., , . ,  , .,,...... , . , . . .  , , .  ,...,,. ..,..... ,,,,....., 
. , .  . . 

C:Ep np 85.ii$Q-0QQ ei-u Oit.Lci~<i ~ n ~ i j j i i . , : i ~ : i l ~  Cei&aE &;i~>i.%:i c30 SViaI'z;i i [ ~ i < i < j ,  jj<+?9~0:3 fjsi;i~;;?, IJ~:;~E, 

r1c)T-j tp.rJm::ls <jf+ i [ : : { i i : ,  [.I y:[-;i:!ij:l?[-!+) T , , ' ~ ,L [ .  j,%jfJr~rfl;z [*;i,:l[-]~j:>j<::~,;;;,;;~,~f~ r-)?? o'//;!{:)(].<$, r$:] cjSJ2 

6. roi-~irir7j~r::aqfies, deii-it:tnslrai 

r i i-; 
i. i.,. 

r$ i r, I-, ,- r 
- ., 

$&i) $.A(-~I-~~:~c~ 



MANIFEÇTACÃO DE ENTIDADES ASSBCIATIVAÇE COMUNITARIAS 



@soer$r&> - ----------- ---- _-_--_ 6~@&,/7~/íY ----r_l V---- --- ---a ......................... & &&rn/>~ ------------ 

inscrito no CNJP sob o nO../z:. com a sede localizada 

na.. .&L&. . . . B.Q.. .&&/~C~.CK?~.. . . . . . &&CY&&-. . .S. .C@K+&-' 
CEP no 65.260-00O,@d& -.z.etdhd......, Estado do Maranháo, entidade sem fins lucrativos 

e legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do Ministério das 
I 

Comunicações, demonstrar e seu total apoio a iniciativa ASSOCIAMO COMUNITARIA DA 

OPRAIA DE OUTEIRO DO MUNIC~PIO DE CEDRAL - ACOPO, que tem com interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Outeiro município de Cedral no Estado do 

Maranhão. 

/kd..dd$#Ma, O Y d e  janeiro de 2008 ''  

Anexos: Cópias CNPJ 
registrada. 

e ata de Eleição Termos Posse do ~ectarante\qehdarnente 
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"smprovante de Inscrii~ao s de "tua-80 Cadastral 

Contribuinte, 

L. + . e!; i 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a ,,,, ,.; e :5;-c~&' 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA "4EASOA JURCDICA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

.93-6-00 - Aiividades de organizações associativas ligadas a cultura e à arte 

DATA DA SITUAÇÃO CpDASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 29/02/08 as 17:36:54 (data e hora de Brasilia). 
I 

A RFB agradece a sua visita. Para itlforrnações s ~ b r e  política de plivacidade e uso, cliijiie aqui. 
Atualize sua pagina 

http://www.receita.faze~ida.gov.br/PessoaJu~dicalCNPJlcnpj revaIC~ipj reva-Comprovante. asp 29/2/2008 



0 4 i i A \ Y  a O A ~ . O @ ~ I - ~  inscrito no CNJP sob o n ..... ........................... ........ com a sede localizada 

naabcu.:. . . ~ ~ ~ ~ . ~ i . & x ~ . ~ . r . . ~ . ~ . ~ . c ~ \ ~ . .  5.1.h7.. 4..8u.k~L~.~h~. 
CEP no 65.260-000, .ahb....:...e~-dpd, Estado do Maranhão, entidade sem fins lucrativos 

e legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

pue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do Ministério das 

Comunicaçóes, dponstrar e seu total apoio a iniciativa ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DA 

OPRAIA DE O ~ E I R O  DO MUNIC~PIO DE CEDRAL - ACOPO, que tem com interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão comunitária ern Outeiro município de Cedral no Estado do 

Maran hão. 

Ma., 'C'....- de janeiro de 2008 , 

----a------------------------- --..--..- -....-*-------- 

Presidente Jg6 .%69593-0 ' (  
CPF no 

L!!G 

Anexos: Copias CNPJ e ata de Eleiçao ou Temios de Posse do Declarante d8vid'qmdnte 
registrada. \ 



Gomprovante de inscr-i~3s e de Siuâçao Cadastral 
- - - -  - 7 - -  - < -  " - -  - - - -  - -  -= 7- $" CG, ".< 

Contribuinte, -%. F, ' r :,. -c, 3%- 
I 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral, 

REPÚBLBCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESmOA JUR~DBCA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
41.492.01810001-35 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇÁO i$04/;$FRA 
CADASTRAL 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AV JOSE DE RIBAMAR EVERTON 

BAIRROIDISTRITO MUNIC/PIO 
CEDRAL 

SITUAÇÁO CADASTRAL DATA DA ~(TUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no día 29102108 as 17:39:03 (data e hora de Brasilia). 

A RFB agradece a sua visita. Para iiifornnações sobre política de privacidade e uso, cliq~~e-aqui. 
At~~alize sua pagina 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicalCNPJ/cnpjreva/Ci~pjreva~~omprovante. asp 29/2/2008 



Sindicato dos Pescadores dc ................................... --r--- -- -- I ---------------.-------------------------- TV1b%ilCip10 de CedraTí 
inscrito no CNJP sob o n0. . . . . .~w.~.nts i .~ .8~C8i~5bdaSi~~~.w com a sede localizada 

.................................................... na.. .................. ...... ..... -., 
Cedr ......................... CEP no 65.260-000, a....., estado20 

e legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu total apoio a iniciativa ASSOCIA@O COMUNITÁRIA DA 

 PRAIA DE OUTEIRO DO NIUNICI\PIO DE CEDRAL - AêOPO, que tem com interesse 
C/ 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Outeiro município de Cedral no Estado do 

Maran hão. 

,@&?&L Ma., ..3. o... de janeiro de 2008 

Presidente 
+446?. *"O 

Anexos: Cópias CNPJ e ata de Eleição ou Termos de Posse do Declarante devklamente 
registrada. 



I 
Comprovante de inseri-gs e de Situagãtsbi Cadastra! 

fiV' F' -3 
-'o,%. 1 I 

Contribuinte, I;. y3 1 I I 

I 
I 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADAURO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÁO 
41,477.72010001 -20 COMPROVANTE DE INÇCRICAO E DE SITVAÇÃO ig(í;ii;RTYRA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
SINDICRTO DOS PESChDORES DO MUNICIPID DE CEDWL 

cODIGO E DESCRIÇÃO DA ATNIDADE EcONÓMICA PRINCIPAL 
70-3-00 - Prtivídades de organizações sindicais 

94.30-840 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

-1 - EWTiDADE SINDICAL 

COMPLEMENTO 

R GENTfO FERREIRA DA SILVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
1111112005 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 29102108 as 17:38:11 (data e hora de Brasília). 

A FWB agradece a sua visita. Para inforrnagões sobre política de privacidade e uso, iiolrlc aqui. 
Atualize sua gigiaa 



FE~TAÇAO EM FORMA DE ABAIXO-ASSINADO 



" G! % - 5  
Nos abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da h l p h -  5k 

Complementar no no 0112004, do Ministério das Çomunicações, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ASWC!AGAO COMUIVI'P~~RIA DA PRAIA DE OUTEIRO DO MUMIC~'PIQ 
DE CEDRAL a ACOPO 'que tem com interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em Outeiro município de Cedral no Estado do Maranháo. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestasão do Servip. 
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~ o m e  ... S ~ ~ h = . ~ ~ . 5 ~ ~ ~ ~ d ~ . ~ i ~ ) ~ ] i f l ! . 2  .......e........n 2.2222..22..2222m.2~~enti~a~en0O~226!8.kl~~?2~~~~~~~~ 
.Endereço. . m =  D,%i .... d.i.~i~a.... ....... waD .................... E 65.260-000 

.. Assinatura. ................................................... 

idaden0d~Q8.9.8AL=~.0$~B.S$ u 
. .~n.!: ......... CEP 65.260-000' 



.........v............. identidadeno J@Z~~I?A~~~Y.Y:~Z~;~::;~S (sd 
'Bs J 0,944 CE ................................................... CEP 65. 6%-000 >:.' 3 % $2 ,.i. 

I r) 

. . M ! X I $ ~ ~ ~ ~ ~ .  CEP 65.260-000 '' ' 
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.............................. 
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I ,  ~ ; 7 p - d 7 2 , $ 5 f / ~ ;  I ......................*.........,..... .......................... f&.~~id Identidadeo. I 

..... &dagb,Gmb .... 3. / . i~  ................ CEP 65.260-000 11 
..... Assinatura. ... .kr>~kt. a. O 

I 

..... I H ~ ~ ~ l f l  ~ d e n t i d a d e n ' & ~ ~ ~ ~ ~ & ~ ~ ~ : ~ ~  , I  Nome 
L/ O Endereço CEP 65.260-000 I 
I 

Assinatura. ................... .. .............................................. i 
I 

CEP 66.260 .............. 
Assinatura, ff .................................................... /! ..... 1 

..................... . i ~ e a i t i ~ a ~ e n o l . ~ ~ d ~ 1 3 / ~ 9 4 . 9 ~ ~ . . ~ . i ?  .mA 
......... .afi~.25.a. =a bd..M& CEP 65.260-000 

........................................................... 
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&r I 

................... .. ................... N o  e... L &  :. L& ~ d e n t i d a d e n O O ~ $ ~ ~ ~ $ ~ ~ ? ; l k s ~ . ~ ~ ~ ~ = . & ~ f i  ; 
1 / . ..... U m  ~ n d e k e ~ o  ..... ~~GA. . . .& .~  *%g.$. 02 m&.c:c:&~~. .a&'&&& CEP 65.260-000 1 

I! 
~ssinatum. .... . Q ~ i k : k ~ ~ k k J ~  ..... ~ 9 %  ...... .. . b 



O Endereço.. . . . .  Q% .... sJ& .......... .,,.,,.,,,..... .............. CEP 65.260-000 

Assinatura. & & G L ) { . ~ . . .  n i 

................... =e999'1'1'1'1'11x3s*=a3m ............ 6EP 65.260-000 

............. 
V V - c /- ........ L 4.%.>.5.~!*5: ................................... Nome ..+Q ~ ~ . . A , ~ ~ i ~ / ~ ~ i ~ . . . ~ ~ ~ . ~  ,dentidadenO... 

r .................................. r Nsme. a mw4k2~. h%. . rn ~dentielaelen~~~/f f ~ $ . ~ ~ . ~ . k e k p . m .  

....................................................... . ~ n d e r e ~ o . . & ~ ~ ~ . . & ~ . ~ . ~ & d ~ ~ f k ~ ~ ~ d &  CEP 65.260-000 

..................... 
- 

................................. r..= 

.. CEW65.260-800 ............................. ....................... 

Assinatura. .. 



........... ....S.........rn .......- R L Z ~ ~ G ~  ... !der$tidadeno0.."~k7,?6~~w:~ 
@% t: ':\ ... >L& ............................................................... CEP 65&6%-000%, 

-r 
'3 ' 9Jlj ò- $ I{ 1 

y a  

............................... m&...R:hiw ~dentidadeeg~*=d~2~~f~h'~.bn,~~@~:@''~ 

..................................... CEP 65.260-000 .. 
.................. 

............ .... . . . $ 5 r . k i i ~  -..... .. 1 d e n t i d a d e a 1 ~ . d 4 ~ ~ ~ % a ~ j . ~ . &  

...... .................................... .... CEP 65.2AQI-000 

m..r........9,.....-....*.%=.-. 

.... ....... ... La5.G .... ~.~m.~m.~.~.ldentidade~OO.~ail~Y~aa?.d~.~d~.~.., 
s . 5 ~ % . ~ . . ~ ~ ~ ~ . ~ ~ ~ n ~ . e m ~ ~ e . ~ ~ ~ ~ a ~ ~ ~ ~ s ~ ~ . ~ ~ ~ . ~ ~ ~ ~ e . . ~ . ~ ~ ~ ~ ~ ~ h ~ G s . * ~ ~ ~ s ~ ~ e ~ s  CEP 65.260-000 

Assinatura. . . . ..................... 

....................................... identidadeno ..~.z~z=~S?.adL.k... 
....................................................... ...4.&5.5.d2La GEP 85.260-Q00 

Assinatura. .. ....................................................... 
/'o4 f h+< ...... .mJ2m~a&,r , r , r , r , r , r , r , rPPPPPPPPPPIde~tidadO ...................... 

........... ... f a ~ . h ~ k ' ~ c ' ~ a . ~ i l J i l J i l J . i l J ~ S ~ ~ ~ . .  CEP 65.269-000 

.......... .............. ~omefi.: .dy..&sd"(.%~dc.. . .~ - I& . .N .G~~ .~"~?~ .L !~ .c ;s~  1denti%~1ade:ar~.;/.~%.B~BI?~-2~ 
0 , 

...................................................... ..... ~ndere~o..! .~&dk4.~&..1r~d6..~~ 6 k ~ ~ . . .  CEP 65.260-000 

....................... ~ ~ ~ n a i d % ~ d ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ . . ~ . ~ : ~ . . ~ . & ~ .  

............................................................ .... .&&.&si 5 ~ 2 2  CEP 65.260-000 

................................................... 



~ ~ m e ~ ~ ~ ~ . ~ c 2 ~ & . ~ . ~ ~ ~ . ~ . ~ . . ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ . ~ ~ ~ . > ~ ~ ~ . ~ ~ . . ! d e n t i d a d e n ~ . ~ ~ ~ ~ ~ . ~ . ~ ~ . ~ d ~ ~ ,  

............. ~ndere~o.zdst .&~  .~~~YA~~A~A~.~.~~~.......-............. CEP 65.260-000 

I 
I \  
1 

.......................... C" 665.260-O00 i 
I 

..................... ............ ..+L\.."'"" .. I 
I 

& ~ ~ i d ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ . ~ B d e n t i d a d e n o O  d..ld.~.i&~?c~*, s 

~ n d e r e ~ o . d  ..................................... 5 d b  CEP 65.268-008 

Assinatura. ................................. 

.......................... ..... Endeaego. ... 5:Lid-L'. ......................... CSEP 65.260-000 

.. Assinatura. .-'l..=.s ........ 
.@=+L 

.. M ~ ~ ~ . . ~ ~ S = ~ B ~ ~ & . = = ~ L A ~ ~ ~ L ~ ~ & Q ~ ~ ~ A R D & , & L ~ . ~ ~ , ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ I ~ ~ ~ Q ~ ~ ~ ~ B ~ ~ ~ ~ ( ? &  .-.. .I&-L r.nmsm...... 

1 

. ~ndere~o.P~?~~4&R&2-.k=A!1kk54 d F ~ . = , = ~ ~ & . . . . . .  ........................ CEP 65.260-000 

--. 

l d e n t i d ( a d e ~ ~ ~ ~ ~ ~ h ~ = ~ ~ 6 ; . ~  ............. 
........................................ CEP 65.260-008 

i... i.......... 

/bdz$ j .. e~ms~IdentidadenO..  ....,...,.. ................... ........ ........ 
.... ........ .* SkiY aaaeij~.;..;.eaaammmu3s~s CEP 65.260-000 

a ,~', 
, ' :  #+3, 

/ ?. . <i..;. *... ....-., 

.E..r ............... ~ m m ~ ~ ~ v . a . n ~ ~ . m m m . o m n  



Nos abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Complementar no no 0112004, do Ministério das Comunicações, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIACÁO COMUNITÁRIA DA PRAIA DE OUTEIRO DO MONIC~PM) 
DE CEDdZAL - 'AdOP0 'que tem com interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em Outeiro município de Cedral no Estado do Maranhão. 

Afirmamos ainda que os endere~os, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Servi~o. 
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~ s m a  .... R ~ M L  ....S... ke ................................. !delatidadeno ................ @$L &.g2 ..... 

............................. ... . Endereso .... E 65.260-000 

Assinatura. . 

1 c&" 3 

....... ..=. ,... ~ome.~%.k>~%...C~ L.*. ~ ~ L T ; Q b l d e n t i d a d e n ~ ~ ~ ~ ~ . & ~ ~ . ~ ? ~ ~ ; ; ~ ~  1 

Endere~o~~'i..~~~:ht~~~.%:.C~..~?&>;?..k,6k,~~!P.~f+?;!~~, .... S:!~.!A ............ CEP 65.260-00W 

.-I 7 ,? +-2 ;952&?f-,; 
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' ' >  .................. Li) CEP 65.260600 - 
........................ ". ; ,:M/ ra 
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Assinatura. .... 
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Nos abaixo-assinado, nos termos de que trata o subítem 7.2.4 da Norfiae 

Complementak no no 01 12004, do Ministério das Comunicações, demonstramos o nosso total 
apoio êi iniciativa da LISSBCIAPAO COMOIVITAR/A DP\ PRAIA DE OUTEIRO DO MUNIC~P~O 
DE CEDRAL - ACOPO 'que tem com interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em Outeiro município de Cedral no Estado do Maranhão. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Mz&s.%i!.*q 1 
CEP 65.280-000' I 

I '  

1 
1 ....... l d e n t i d a d e n ~ ~ . ~ . ~ ~ ~ ~ ~ ~ & ~ ~ . ; ~ ~ . . ~ ~ ~ ~ f l  1 !a 

a,. /e CEP 65.260-000' i 
1 

........... 1393 4@"1& ......S............ entidadeno .,. 
d f f ~ .  . c:.. @ ~ ~ * C E P  65.260400 

.. Assinatura. ............. 

.......... . . l d e n t ~ d a e i l e n ~ ~ ~ ~ ~ . ~ i a ~ .  69. .si? Wfl 

................................ 3 jk' Q q j - 6  C:.%EP 65.260-000 
f 

Assinatura. ..... 

den~ . (~  22 :?g.!! 2 . 2 ~ ~ ~ ~ 7 2  
2 EP 65.280-800 d f5--*& ssp-mL 

............. ...... 
.......... CEP 65.B60-880 

Assinatura. ., 

.... .=..a N ~ ~ ~ . ~ ~ & R N A R . E  s = G ~ ~ s ~  CBJ~~U&IA~~?  .......S...=............. 
.... ~ndlere~e ... RuA..:~.&.<~.~..~~~GAc! CEP 65.260-080 

Assinatura. ..&í:mA..d~:&.Z ........... 



$1" ,l 
c2 64 

1dentidaden~~.~~~.$~~&i.~c1~-$Á;kz9?< 

b ~ I d ~ . ~ f i . , ,  CEP 65.260-000 

- 
N ornepgdkd-. kus* =G;&z .. ..d& =&LLCA-L, =G%?= ........ !de w 4 i d ~ d o ? n ~ ~ ~ ~ = L 3 $ $ ~ 4 ? ~ . ~ ~ - ~ ~ ;  

? .... Endereço. .&A%.. ,CA?. ...ma fQeR& . I ~ ~ I . ~ . I Z . P . ~ ~  L . .  . . C  CEP 65.260-000 
- 

~ s s i  natura.QkxaLhj,aaaa :M.W::C*$LG~. .2[:?;.~%22k&&?. . 

Norne...k~;&&d.:~~ ..... B& .... CZ~.IC!~IA.CI ..... Git&k& ................ ldentidaallen O . . . / . k k k ~ m ~ ~ d  ............. 
Endereço.&; ..ma k ~ . L 1 1 & & ~ ~ ~ . ~ ~ ! a 4 . 1 1 . d ~ ~ ' ~ .  ............................................................. CEP 65.260-600 

Assinatura. . Q B C L ~  .... ~L~.d~@c 
..o... ....... .&ai.&M.L2,..ldentidaden0 ?.L.-x%-~:?..~ 

O CEP 65.280400 

.......................... 
CEB 65.2661-000 

.. .. .. Nome .... 4% .a 11.25~a.. .~LP.&x&. Idienti diadeno .Q2aa$:JdCi,9$1 & ~.ej.A2. 5 59 l i  

~ n d e r e ~ o  ..... X~ACLGL .... C. L a.m..=. eCakim.&.~ .....-a. s.,LAL .... QLA~~~~.~.UTCCEP 65.260000 

Assinatura. ~$b.i.~k~~&d&=.=.~~~~%~~..s5~~bbh 





Ir- 







Nos abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da dòrmk 
Complementar no no 0112004, do Ministério das Comunicações, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DA PRAIA DE OUTEIRO DO MUNICIPIO 
DE CEDRAL - ACOPO 'que tem com interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em Outeiro município de Cedral no Estado do Maranhão. i 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estdo situados na ârea 
pretendida para a prestaqão do Servíp. 

............. ldentidaden" ...Z. 3.3.-/..7.0.&?. ........ 

......................................................... E  65.260-000 

. . .6-.?.%&. 4.1.. 
....................... CEP 65.260-000' 

.@ 04 L 

o ~ . . . . . .  ................................ .Identidadeno. Cll.l./.& Y ............... 

........................................................................ .. . Endereço.. a. .C&. .QM. ., .sa.. CEP 65.260-0OU' 

~ssinatura. ,d&&@-fi. ./da. ................... 

J/  
I - 0 

Nome. ......... !...J!.4.h ...... . j . l i A c  ......... .L. ....... identidadeno .... 7 . . h . ~ . 6 . . ~ 3  .... E 

9 L ....................... ..................... ......... .......... ndereqo,. . .&.. R.%. X.k. ;.i.. .CEP 65.260-000 

Assinatura. ....... 

.................... ldentidaden".. .$C?.Q~. $. .Q.k.. ....... .E 

............................................ C  65.260-000 

' ' Assinatura. . 

.................................................... ,.. .. i- ndereço.$-d -$h&. .6!-d.%. ~ v k ~ f i .  .o.-. C E P  65.260-000 

Assinaturahflcvn4.kh. Ba.t.a.. . S~..P&Q- .... 

........... . .................................... ~ o m e .  .&A%MQ!~. . R @ I ~ z - . ~ : ~ .  ~?k.~. .CP&X..C). ftle$idadenD.. q.3.3- 3.2 S.. B \ 

.. nderep. JUN~. .c&. &.+.L. 1. .h.. ............................................. 

Assinatura. hW-#h.. f i & i . < + ~ - ~ .  . .&A2 .@.y.g... ..................... :: 



Nome. 

9' .. ., 0 mrJ/> u l ~ ~ ~  "2.q ..........S...... Identidadeno. .LI.&.. R.2.CJ-~."P.E~f~ k ......... t .  

CEF ................................................. 

Nome.. .. .c;?.r.. 

ndereco,,Ipu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  CEP 65.260-OOU 

.. . ...... Assinatura. Y m . .  h. .w.wr.y: .V-. 
A , *  . 7 "  

.......................... .............. kdh&.  C B & o  L' 0 0 <*.E 
Nome.. . . ldentidadeno.267 . 

5 LU - :,&.(:/rm A CEP 65.268-000 . .  c. ......... ....................................... nderep.. [($?W(.fi .!?L>. . .. .. 
Assinatura. . !@&l 

V 

..... ................................... 4 .<. .... ... P&J~ jdentidaden0..l.{.CL.7.1.d.~.~..@~~.t Nome. 
. 5?A.Jak$.&?...~?&~4!;. ...... .. &L:z~.. ............... .................._.......................... CEP 65.260-000 ndereçci.. 

............................................... 

...... 5s ....e.... yl??:.,F .Identidadeno.. ................ 
CEP 65.260-000 .............................. 

I K6469q ....... E ............. ............. tdentidaden0.. 

....... <.v. , . . . . . .  
CEP 



........................ .................... 6- 9 t Z.A... O... .~!,~:.'i6~~...&~~$d.. ,y Identidadeno i.l) 

.- n%Cn9 ' '  
....................................................... Enderetp..  ,'T !!C:. . /:.C?.':. . (; ./C.. CEP 65.2@%0 .>, 

e + ~ ~ +  105 ': 
Assinatura. .di I .  ':' .................................. 

, [:i ,;.: 
,,."/> 

C.. -I----- $7. ,.. \ -2 
c. - -2-. -&-. 4, . .@' -. ......................... Nome.. :TdL%.2;I.&... .,&!~;r?k%... .&~?..LE: ldentidaden". .L 1>6;428 ... 1% ..... 

ANQ I ' 57%' n d e r e p  ... /.I: ..... ...........-. .L; ........ ., ............................................................. CEP 65.260-000 

'2 

....................... Nome.. . : ~ ~ > f i : n i ~ . .  .-L@&&..-,.. .identidadeno. ..?92. .&..,da.€ 
ndereço .. :&.$?...&i*...<&- ..... ......................................................... CEP 65.260-000 

Assinatura,:. .i ............................................. 
--9 xbdd .......................... 26.p .......................... . . & .  ........ e n t i d a d e n o .  

............................................................... C E P 65.260-000 

....................... ..1 

Nome. :&i&q4 .,~4&2!&&, .rng&.,4 .... .............. Identidadeno.. .................-........-.... E 
0 .................................................. S . ~ S S O I - ~ ~  5 //C/ 0 ndereço. .%~~z?Q.  .. &.-L. .(z?f!x .-;4....... CEP 65.260-000 

Assinatura. . ~ , ~ V M ~ . E A < ~ ~ ~ % .  .hw&&,. .L. ./&A 
............................... .................. Nome. A/&$. . .<&$:Z@~L&. 3 ~ : .  Identidadeno.. E 

............................. ........................ ............................... .& & 5 . 4 . .  .:. nderego. ..... CEP 65.260-000 u d Assjnatura. . ...&;i~ ....... .LQ ~ ~ A Y W X ~  i- 

.................... ........................ .ome.]&un.%Q-... .I ~ f i & . . . í . . . .  identidaden . ,  O . . .  ..........i? 
0; 1%' ................ .................................... .......... ndereço..-G.w. ..&% .... --A?L~~?S- 1 :.. CEP 65.260-000 

Assinatura. .~4??.h..<w*k..~~ .............. 

................................. .............................. ~ o m e  ... JcAQ.&...d?.. . ~ a u . ~ a . ~ E . g h ~  ..Identidadeno.. 
/' 

~ndere~o..(%.~~.~t~~.~~,~!b/!~.~~ ................-.......................... ............................. CEP 65.260-000 . .  .. 

Assinatur ..................................................... 

............................... . . ~ . ~ ~ a k % & .  .... Identidadeno.. E 

................................. CEP 65.260-000 

............................... .... N0me.A- Identidadeno ..E 
CEP 65.260-000 

... Assinatura. (.-; ... 



F . O ~orne<b61o^~n^.&.. ..&.. .Q~w.. ..... .w.. ....... ..identidadeno.. &j+. .Z.I$.k.l..q. .'?!C 

GkJ O& S. 
8' *c 

............................................. ~ n d e r e ~ o . . d l e ~  ....................... R ... .............. CEP 65.26@-880-'%,, 
... 

&. .. QG~.  . Q L ~  . a 0~ '- ,, .. ~ s s i n a t u r < ~ . - a c % 2 - .  
L;. q 

Nome.. .... S.CW, .... ...................................... ldentidadenQ..&&3.hL?.9.~2 c,:. @&E-- @'%' 

................................................................................ n d e r e p . .  .k.:. .&.. .h. #. .& CEP 65.260-000 

Assinatura. .* .... C ~ ~ . . & ~ ~ X X X X X  .....--............. 

Nome ... c?.7^~. R ... CR!:ST~..IC/A.. ..ai.he..( L.Q..~Q.C~!."~BA. .. \dentidadenO ...g .2,.3. k.5d& .... E 

ndereço .... 6Lv.c ... .#E~Kc!.L.I:.?B~~ . $ . L .  ..................................................... CEP 65.260-000 

Assinatura. .E~s.TER...cR~s.T~.~A..?~:~.c.!R.Q...~~.o&Q~~~ f i  

Nome . , % M ~ . . . Z J ~ A & . ~ & & ~ ~ & T P . . .  &~XLA&&M&;P. ........... ldentidadenO.. .$ q:r)S..!.. .......... 

Enderep.. ./ZPA.. .e?. . .!?c~KP..:. ................................................................................ CEP 65.260-000 

Assinatura. *kMh. .Phd~&fdk?. .&~TLA-&YN& I . -  

Nome.. .[&d. &&&&c.. .. ......... identidadeno ... &E.$-.$-%?.?. ............. E 

............................................................ G ndereço,%~+~ .. &...c"&& .;.. &L2-. CEP 65-260-000 /;1 
Assinatura. ~mt..&ed .... /4d&&&...4..cr~:a4~~ 

....................... IdentidadenQ..dQQ.4.@.~ ........... E 

............. .: ......................... CEP 65.260-000 

..... 

..... . ............. m e . . &  & .  d e n d n 0 .  6 5 .i i .iLJ... E 

.................................................................. ndereço. . JSMhL. .di . .  CEP 65.260-000 

~ s s i n a t u r a . ~ s ~ , t & % a + .  . ~ . . W  e K 

u 
CEP 65.260-000 

Assinatura. 
- .  

................ ....................... .6&&-~sf~ . ~ a v $ X . .  identidadeno.. 4.<(9.3:3.4.. E 

..................................................................................... J CEP 65.260-000 

Assinatura. &A&. .&h+--. . G K S & ~ ~ . .  ............. 

...a ,.-4dentidaden0. . c 3  .h..d. ~6.6: ,j! E . .  .. ...... 

Nome 

CEP 65.260-000 

~ s s i  n a t u r a A ~ i & L ~ i ~ ~ .  .................. 



.................. .........‘....................... ...... r a... Identidadeno.. . - ,.;', .x%, 

........................................................ . .y//rt.. CEP 65!26680bi0~+., . , 

"" 1 o,+ ':;, ""2 V\?,. . , ' ,-;\!c 7,. :;. 
><$J & $5 

........................ &:&%,tidadeno. $$,-E" 5; 

........................................................ CEP 65.260-000 
i 

................ -.v 

................................ ........................ ..L/-k. .ldentidãdenO. E 

............................................................ CEP 65.260-000 

.......... 

.................... .ldentidaden0.. ................................ 

................................................. CEP 65.280-000 

... ,§i,-, a,,,,. Z& rn& ..&-.5<.& 
............................... 7- ....... L~$--sJ~A:...R&E/?!O.. ............... Identidadeno.. E Nome. lm& 

O ........................................... ............................................ 
/ P~PDA 00 A- -j?-'& SA nderecjo .- CEP 65.260-000 

Gn Assinatura . . .  ,m%k?%..&..J:&.. 
.............. . . .  ldentidaden0.!.2.3. 3.3.~?2!?_9.. E 

.............................................................. . . . . .  CEP 65.260-000 

~&42&?b .................B.B..B........... 

........,.......................................... .... ........ Nome. ..... ~i th&.u , .  8.. iap;2... Ildentidaden" -L ( .s~ .~?.Q?: .  .E 

...................................................... ......... ............... ndereço ...... &B .&k..d3.~~? : I... CEP 65.260-000 

......................................... 

ldentidadenO.. :L-. .O .&.5;.2~.3.,. %e- f ) ~  

........................ C E P 65.260-006 

..... 36263~OQ3:4 E 

...... CEP 65.260-000 

............ ...... identidadeno. '9.g.q .h3 .~.1..?'~.!?./?~ E 

......................................... .. .Oiiu. i .  R .L.. .............. CEP 65.260-000 

%k.4/$. Ç.O.. .... 



a. ... ... CEP 65.260-000 

Assinatura. 

... *orne. . E G ~ A ~ ~ ~ .  . .c9dRLd~..4L .. .&a:dL-m; ....... \dentidaden0 SY. i /. ) Z. .i+. ....... .E 

................................................. ndereço..80. . ( / / -L~s*- .  . ~k ,A&~-+ i@-  CEP 65.260-000 

Açsi natura. G&.).m--wa.. . .@:.I. &&*&d<~, 

- h-' 

Nome. . l & u k g . ! J .  a s .  .. . Q ~ M u ~ . . .  .............. Identidadeno.. ..L& 0 /..li. &L. ........... E 

....................... .i.. CEP 65.260-000 

................................ . Identidadeno.. E 

.............................. CEP 65.260-000 

....... ............ i Nome .. QF&.... ... ;34$ieí Identidadeno.. . .&! !. 8. &..L;> q... ..... 

Endereço.-& ..A-.. Cq.eM+. .......................................................................... CE P 65.260-000 

43/94 
.................... Identidadeno.. 2 ............................. 3 656 Q 5 2 0 4 - ~ ~  

................................................. CEP 65.260-000 

....................... Nome. .$&te.. .3u .&~,1 .  ..f'h.'%.~&-. Identidadeno.. .. .3 1 L .h .k .L/. ........ E 

........................................ ................... . ndere~o..  ,i . .&R.. . . C ~ . G >  .k?.~.. :. CEP 65.260-000 

Assinatura. ) . & ~ d . . . ~ a c & e  .... .... ................... 



Nome ........................ ldentidadenO. 4 h  1. .S. .';$. ]&R$@*: 
(J.z;., 

.............................................................................. . Endereqo.. P ... . d o . .  . B@c. L CEP 65$60-000 '!!.::; 

~ss ina turaQ! .d@.  . .  SC. .~.ke.. . .a& y m  [OC, 2. 
i 

................... G.. ldentidaden0./&.l?..~.~.~!::. 

......................................................... CEP 65.260-000 
I, 

e . ...................... .. N orne. . V ~ ~ A L L ' ~ .  . A Í I Y T ~ .  ~ ~ ~ & < d .  & 2 2 ~ ~ ~ 2  I d enti daden0. o$z&uJ~./ Y~C?.G?Z . 59/t?4t  :E 

n d e r e ç o . . @ ~ ~ ~ & ~ ~ ~ ~ . d & ~ : ~ ~  .... J:< .................................................................. CEP 65.260-000 

........... 

..1dentidadeno.$@.&.~f?. ~ ? Z Q Q ~  -SJJ@ 

........................................................ C€ P 65.260-000 

. ................ 
-- 

1 7  5" 5 fT>  414 
....................................... r ldentidaden0.!.?.~i.+[.j~.~).6?i;!d.,~ 

O 
r' c-. ' ..................................................... ndereq~..@~k~-)~,,~.~o.. 22h-~~c:20:~yri. 2 L - d  CEP 65.260-000 

/- -7 ,e 

.. .. Assinatura. &&<:::L, (&:ii >L ::jr;-.;"::zr&~r:k:::::.... 

5 4 PW?.. 
Lw:.$& Q&.. 42 &i% .. Nome,. ............. , .............. .g ................................................. identidaden0.111d8.~,9.$. :.G?:. E 

................................................. . . ndereGo. .?%!.h %&h?. .. . ~k . .  A NAQ I.. ~~f l . .  CEP 65.260-000 

I" b 

Assinatura. m&ír~) .... 

L /' . - 

N orne.. . & . .%h<. .............. h . A !  ..................... identidadeno.. /' ..... /%?. ~-A'.z.!. 2?.p4&L- 
.... .-.............. .. n d e r e ç o . . ~ ~  L<Q./~.P& .i&. ;~s~Mx;A S.d(í ....................i.._..;.. .i.. CEP 65-260-000 

..........  assinatura.^^^^. .. . c  &pu/%LLk--. 
&:irc;.&~;'~&j~ ................................. Identidaden O... b.jl:?.~..^(.?:i.(,.~.i? <- 7 d,ce.. . . . -,7 ,>d 

C- 

........................................................... CEP 65.260-000 

.............. 

Identidadeno.53.26/.5..sífl&.<& .... ..... - 
.............................................................. .... ndereqo.. . +~&L/.O&&C.. .. ~k .C?$~tqfi.. CEP 65.260-000 

Assinatura. fSlamhm:... .QA;C.CR~.~L.. .A ..auL.. 
B S5iflAh!$ 

.......... &.. -#z identidadenO./~ 7.i)o6iZ!.?& Nome..< W-..CZ.. ...... 
C 

............................................................... ndereço.. . ... CEP 65.260-000 

Assinatura . .'~&kmc.~&. . .A&&. . .L%=&%+ , i.2 , < ,  

<i, ' ,  

2 1: , , 

a 

...................... N o m e . . 6 ? - ~ 1 , w ~ ~ a . ~ ~ . ~ ~ u ~ ~ - . .  .S.. .,,l.~;c.' i!a;:.. ld&&idaden0. I ~~!~~2$l i j t i~ : l . s s . en!~  -, 

L 

......................................... ndereqo.. . ~ . O . ~ C & . < ~ . C . .  ..C%$. . .Cic~wtp.: 65.260-000 -'--... r . , < \ 
Assinatura. . ~ . ~ ~ ~ h t , - , ~ ~ r ~ . ; . j . L ~ c y . .  .y!~,&:(:LGb~ ..... :&. . ../t\k-k~L;~r-:. ........ 



1 I 
... . /~!&JX/ . 'A~ e ~ t k . .  . ldentidaden- li - . i 

CEP 88*g07-66b,, i: 1 
...................... 

?%! I '  
9 : / 40 I.3 ,I 

, , .I: j 
4 ' .  

..' I] 
eno..!~d.b.cl/3.6~~.:.~$9~.~~:;~'. e; SP&WL :? , I  11 11 

... n d e r e p  . CEP 65.260-000 

Assinatura. 1 .... ......... ! 

............ N orne. (i?" ...... ?&:w*~&. .... . . .C  raa wu.%.\dentidaden~..!.(6. .3Si3h~+i  

.................................... ....... ndereço..@mzx~db. ..r. c& ... .a L.. ..... CEP 65.260-000 

Assinatura. (2 ..b .~..&.%@ 

....................................................................................... ................................ Nome.. Identidadeno.. 

............................................................................................................... Endereço C E P  65.260-000 

...................................................................... Assinatura. 

...............,....................................................................... ............................... Nome.. Identidaden O.. E 
......................................................................................................... 0 ndereço CEP 65.260-000 

...................................................................... Assinatura. 

..........................................................................*.............* .........................*..... Nome Identidadeno,. E 

............................................................................................................. ndereço.. CEP 65.260-000 

Assinatura. ..................... ... ............................................ 

........................................................................................ .............................. Nome .Identidadeno.. ..E 

ndereço ......................................................................................................... CEP 65.260-000 

...................................................................... Assinatura. 

......................................................................................... ................................ \ i  Nome ldentidaden O... 
-- Enderetp ......................................................................................................... CEP 65.260-000 

...................................................................... Assinatura. 

...........................................,............................................. ................................. Nome Identidadeno E 

ndereso ............................................................................................................... CEP 65.260-000 

...................................................................... Assinatura. 

......................................................................................... ............................... Nome Identidadenu.. E 
1; 

nderego.. , CEP 65.260-000 '! ................................................................. .......................................... 
< ,.- Assinatura. ............................................ :... ...................... 

<'. I 

*,. .............................................. Nome. :... 

ndereqo.. ............. :. .................................. 
assinatura. .............................................. 

i.. 



MANIFEÇTAÇÁO DE APOIO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE 



v.-,". 
ES I kn~u n~ 1 \ 1 ~ k ~ ~ k i q ~ &  

PODER JUDICLÁRIO 
COMARCA DE CEDRAL 

Serventia &ajirdic~al 
CNPJ: 09.148.564'0001 -40 
Helenilson Moreira Bragu 
Tabelado 
Lia Santos Rjbcjro 
Escrev. Silbstitt~tu 

Certifico que, tlo Livro A - n." 02, folhas 49, do Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, desta Comarca de Cedral, nesta Serventia Extrajudicial, foi feito o registro em 
data de treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e oito, sob o número de ordem 44, 

1 

que consta o seguinte: INSCRIÇAO: Ata da Assembléia Extraordinária de manifestação de 

O apoio para obtenção da autorização para execuqão do Servi90 de Radiodifusão Comunitária 
etn Outeiro Município de Cedral no Estado do Maranhão. Aos 14 dias de janeiro de 2008, 
às 14:OO horas, na Rua do Porto no 6A, Povoado Oiiteiro, Cedral no Estado do Maranhão, 
reuniram-se em Assetnbléia Extraordinária os associados da Associacão Comunitária da 
Praia de Outeiro do Município de Cedral - ACOPO, com a finalidade específica de 
manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, com sistema irradiarite (torre) a ser instalado na 
Rua do Potto no 6A, Povoado Outeiro, Cedral no Estado do Maranhão de modo a atender a 
toda comunidade envolvida, em confotmidade com as dete~minagões di'spostas na Lei 
9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leikra para 
ciência de todos. A presente ata, para efeito do disposto no o subitetn 7.2.4 da Nosma 
Complementar no 01/2004, do Ministério das Comunicagões, após lida pelos associados 
presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi 
aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de 
direito está ata será inscrita e registrada no registro de título e documentos do Cartório 

i competente e não havendo mais nada a tratar foi dada por encerrada a reunião às 16:30 
horas dia 14 de janeiro de 2008, e eu Jenilce Pereira Silva, na função de secretário da 
reunião, lavro esta ata. Ass. Jenilce Pereira Silva. Diretora Administrativa. CPF - 
750.609.303-00. Lista de Assinatura do Quorum legal, dos associados participantes, etn dia 
com suas obrigações estatutárias, para validade da reiuiião da Associação Cotnunitária da 
Praia de Outeiro do Município de Cedral - ACOPO, realizada às 14:OO horas, na sede, na 
Rua do Porto no 6 4  Povoado Outeiro, Cedral no Estado do Maranhão, para deliberar sobre 
a inicativa da Entidade em requerer jimto ao Ministério das Comunicaqões a autorização 
para executar o Serviço de Radiodifi~são Comnuliitária em Outeiro, município de Cedral - 
Ma. Nome: Eliane de Jesus Abreu Barbosa, Identidade n.' 20859602002-7 SSP-MA, 
Endereço Rua do Comnercio, sln, Outeiro, Cedral. CEP 65260-000. Ass. Eliane de Jesus 
Abreu Barbosa. Nome: Gynny Cleide de Almeida Melo, Identidade n." 000071 95 1897-0 
SSP-MA, Endeseqo Av. Pro£" Rosa Ewerton n." 99, Outeiro, Cedral. CEP 65260-000. Ass. 
Gynny Cleide de AImeida Melo. Nome: Maria Josenice Oliveira de Sampaio. Identidade 
n." 1155928 SSP-MA, Endereço: Av. Prof." Rosa Ewerton n." 54, Outeiro, Cedral. CEP 
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65260-000. Ass. Maria Josenice Oliveira de Sainpaio. Nome: hcinaldo Piedade Braga, 
Identidade n." 027027022004-2 SSP-MA, Endereço: Rua da Caema, sln, Outeiro, Cedral. 
CEP 65260-000. Ass. Jochaldo Piedade Braga. Nome: Lídio Pontes Silva; Identidade 11." 
1459637 SSP-MA, Endereço: Rua da Caema, sln, Outeiro, Cedral. CEP 65260-000. Ass. 
Lídio Pontes Silva. Lista de Assinatura do Quorum legal, dos associados participantes, em 
dia com suas obrigações estatutárias, para validade da reunião da AssociaçZo Comunitária 
da Praia de Outeiro do Município de Cedral- ACCPPO, realizada as 14:OO horas, na sede, na 
Rua do Poi-to no 6A, Povoado Outeiro, Cedral no Estado do Maranhão, para deliberar sobre 
a inicatíva da Entidade em requerer junto ao Ministério das Comunicações a autorização 
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Outeiro, município de Cedral - 
Ma. Nome: Analbeth Ribeiro da Silva, Identidade n." 18478302001-7 SSP-MA, Endereço 
Rua da Caema, sln, Outeiro, Cedsal. CEP 65260-000. Ass. Analbeth Ribeiro da Silva. 
Nome: Valdemir Azevedo Lopes, Identidade n," 034444352007-9 SSP-MA, Endereço Rua o da Caema, n. 19, Outeiro, Cedral. CEP 65260-000. Ass. Valdemir Azevedo Lopes. Nome: 
Rosilan Ferreira Silva, Identidade n." 13975442000-9 SSP-MA, Endereço Rua da Caema, 
n. 19, Outeiro, Cedral. CEP 65260-000. Ass. Rosilan Ferreira Silva. Nome: Jovenila 
Ferreira da Silva, Identidade n." 250350 SSP-MA, Endereço AV. Pro." Rosa Ewerton, 
Outeiro, Cedral. CEP 65260-000. Ass. Jovenila Ferreira da Silya. Nome: Rosemária Silva 
de Castro, Identidade n." 028098372004-1 SSP-MA, Endereço Rua de Deus, n." 02, 
Outeiro, Cedral. CEP 65260-000. Ass. Rosemária Silva de Castro. Nome: Salustiana da 
Silva Moreira, Identidade n." 15080812000-1 SSP-MA, Enderece: Rua de Deus, s/n, 
Outeiro, Cedral. CEP 65260-000. Ass. Salustiana da Silva Moreira. Nome: Deniedson 
Conceiçao Moreira, Identidade n." 41298995 SSP-MA, Endereço: Av. Prof." Rosa Ewerton, 
sln, Outeiro, Cedral. CEP 65260-000. Ass. Deniedsoa Conceigo Moreira. Nome: 
Raimundo Robson Castro Silva, Identidade n." 033349894-1 SSP-NA, Endereço: Rua de 
Deus, sln, Outeiro, Cedral. CEP bson Castro Silva. Nome: 
Elielde Pereira Silva, Identidade n." Endereço: Rua do Posto, 

I Outeiro, Cedral. CEP 65260-000. As ue continha. Confere 
com o apresentado. Dou fé. Tabelião, digitei e 
Subscrevo. 

Sementia Exdrtajudicial, Rua Antoiùo Martins, sli i ,  Cedral/MA, CEP. 



MANSFFSTASÃO DE APOIO PARA OBEGAO DA 
A h i ~ O t w i z ~ ç ã o  PARA EXECUÇAO DO SERVICO DE 
RADIOBIFYISAO COMIJNITÁBIW EM & ) I I T ~ I ~ ~ + ~ ~  : i 6  
MUNIC~PI(I DE CEDRAL NO ESTADO DB MARANYÁB. ' ,'. 

t q S. 

'i4 dias de janeiro de 2008, as '14:OO horas, na Rua do Porto no 6A, Povoado - 
.h 

o Estado do Maranhao, reuniram-se em Assembléia ~xtraordinária-:.os :' 
O C M ~ ~ O  C~MUMITAR~A DA PRW' DE OUTEIRO DO MUM~C~PJO & 

AEDRAL - ACOPOr com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, 
que pretende obter a autorização para execução do Servip de Radiodifusão Gornunitdria, com 
sistema irradiante (torre) a ser instalado na Rua do Porto no 6A, Povoado Outeiro, Cedral no 
Estado do Maranhâio de modo â atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com 
as determinações dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentos legais e normativos, os 
quais passamos a leitura para ciência de todos. A presente aia, para efeito do disposio no o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do Ministério das C;omunicações, após lida 
pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo 

--  subscrevem, foí aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para 
fins de direito está ata será inscrita e registrada no registro de titulo e documentos, do Cartório 
competente e nso havendo mais nada a tratar foi dada por encerrada a reuniiio hs 16:3Q korgs 
dia 14 de janeiro de 2008, e eu Jenilce Pereira Silva, na funçgo de secretário da reunião, lavro 
esta ata. 

?.*,&Lw L&&. 
Silva 

Diretora Administrativa 
CPF - 750.609.303-00 

Lista de Assinatura do Quorum legal, dos cissociados participantes, em dia com suas obigagões estatulárias, para 
validade da reunião da ASSBCI~GAO WMUNITARIA DA PRAM DE OUTEIRO DO IVIUNIG/P/O 
DE CEDRWL - ACOPO, realizqqía às 14:oo horas, na sede, na Rua do Porto ,no 6A, Povoado Quteiro, 
Cedrãi no Estado do Maranhão, para deliberar sobre a iiiicaiiva da Entidade em requerer junio ao hniiiistério 
das Comunicaç6es a autoríraçSo para executar o Servigo de Radiodifusão Comunitária em Outeiro, município de 
Cedral - Ma. 

.um* .... .,,............ ~ome..bij i&k~ ...... d.eeeee$~iu~ GJJJUL~ ~~.%1.9~3.~1,  i . . .  $5 P blfi I 
U 

Endereço. .... .. . = . E  6siso-ooo 
........... .... 

.... .... leildadenQ0.LTD:P~d.%3~8~.'b.'b=R.~ 5 f' f 

.. Assinatura. 

.... ;.identidaden~.JJA5~9A8~~S5~C.~ A 
.....,..... CEP 6526tz-oD0 



I Lista de Assinatura do Quorum legal, dos associados participantes, em dia cstn suas obigações eslatutáriaç, para 
validade da reunião da ASSOCMGAO COTWOM~T~R~A DA PRAfA DE OUTEIRO 88 MUNIC~M 
DE CEDRAL - AêDPO, realizada As 14:00 horas, na sede, na Rua do Porto no 6A, Povoado Outeiro , 

Cedral no Estado do Maranhão. para deliberar sobre a inicativa da Entidade em requerer junto ao:~i*n&% 
f,' , 

das Comunicaçóes a autorizaqkio para executar o SeMgo de Radiodifusão Comunitária em Outeiro, mui ' í io def 
Cedral - Ma. @# 
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........ identidaden~LI1B:Y I)8.1.12-Qg.~.:J 55 P 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROEIIFPO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 
' ,9c?,i;""- a 

Identificação do Processo %.. -, .. 
, . c4T~;2.: JJ,~ <k 

Número: 53000.00931 0108 LocalidadelUF: CedralIMA i ,  <: r ;  
.,',I) v ,  < .  

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE PRAIA DE OUTEIRO DO MUNIC~PIO DE CEDRAL - A C O P ~ ~  - c'l 

Aviso: ~ ( 2 f ,  Publicação: 05/12/2007 Prazo: 1 910 112008 Canal: 200 

Proposta (A) IBGE (B) 
Distância A:B 

Processo 

r2. 1. 1 Endereço do Studio 

1. 

1 4. I Dependentes ordenados pela precedgncia do aviso de inscrição (d 4000 rn) 

Entregou documentação tempestivamente? 

53000.050065/04 

O 
Sim 

2. 

2.720,OO 

Endereço da Antena Proposta 

ARQ 

Rua do Porto n06A 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

\ 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.009310/08 
LOCALIDADE: CedraV UF:MA' 
ENTIDADE: Associação Comunitária da Praia de Outeiro do Município de Cedral - ACOPO 

Aviso : 25" Publicação no DOU do dia : 05/12/2007 - Prazo expirou em: 19/01/2008 

Canal : / Frequência: (Plano Básico de Referência) 

Statzis: Análise Inicial 

I ( ) Única entidade no local/bairro O ( X ) Com concorrente(s): arquivado(s) 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que seu concorrente encontra- 
se arquivado. r\. 

I '\ Brasília, 16 de junho de 2008. 

Analista Respo sável 1 Siape: 23 127 14 It 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇAO DE RADCOM 
$,:;Li 

Identificação do Processo c: 
,L :i ,A 8 ;+$ 

I1 
l l  

Número: 53000.00931 O108 LocalidadeIUF: CedralIMA +:j ',.r--, s+ 
/I $ . I  $ 1 )  

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PRAIA DE OUTEIRO DO MUNIC~PIO DE CEDRAL - ACOPO"'Q - %@$V I 

1 
Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01 I2008 Canal: 200 

I 
I 
I 

I 

I 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

'C* < r !li. .>;; 

Número: 53000.00931 0108 LocalidadeIUF: CedralIMA 
iii rJ ;<:jt,,@&/ ; 

,. ~' $7 

4r?441> ' 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE PRAIA DE OUTEIRO DO MUNIC~PIO DE CEDRAL - ACOPO '*' '" 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

se cumpra as seg 

1) Alteração Estatutária; 

2) Retificação-CNPJ. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 'kc3-%8 /~~~~/RADCON/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 1 '3- de junho de 2008. 

A Senhora 
Jovenilce Ferreira Silva 
Associação Comunitária da Praia de Outeiro do Município de Cedral - ACOPO . 

Rua do Porto no 6 A - Povoado Outeiro 
65.260.0001 Cedrall MA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.009310108, na localidade 
de Cedral - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentagão já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJJMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". "n 

2) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 

I,. alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - retificação de sua denominação no cabeçalho do Estatuto Social, bem como em todos 
os artigos que a mencionem, de forma a constar: "Associação comunitária da Praia de 
Outeiro do Município de Cedral , Estado do Maranhão". 4 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docyimentação enviada deverá 

I 
- < 

- LHMBRISSCE-MC 



gas QO 

% 
L I ,) dr $ 

4: ";$I ,$. 

ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

I 

Diretor do Departamento de Outórga de Servi~os 



,- R a a  d o  P o r t e  6$A, P r s ~ o a d e  O n d e i i - o ,  C e d r a l  - M a .  
CEP: 65 -760.000 CNPS no 09.379.74610001 -22 2 " "3 

.?*. c> ,-:;Qg G 
92 

b' l ,  Ih;26 r . W  
<.:i - 1 -  

Povoado Outeiro, Cedral - Ma,, 08 de agosto de 2008 

Ao 
Ministério das Comunica$ões 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrdnica 
Departamento de Outorga de Serviço 
Dr. Carlqs Alberto Freire Resende 

, Brasjlia -. DF 

Ref. Of. 4778/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC - 
Processo no 53000.009310/08 

AS~wtlt0: Exigências DwumentaçBo Jurídica na processo para 
Executar o Serviço de Radcom no Povoado Quteiro,Cedral - Ma. 

Sr. Diretor, 

v Informamos que estarnos providenciando as documentações jurídicas exigidas 
por esse Ministério conforme Of. 477812008/RADCOMIDOS/SSCE-MC. Contudo os 30 (trinta) de 
prazo concedida não estão sendo suficientes para que possamos fazer as retificações no CNPJ e 
Estatuto Social da nassa Associação. 

Assim sendo, atendendo o prazo legal estabelecido por V.Sa., requeremos que - seja concedido mais 30 (trinta) dias para efetivamente fazermos as retificações exigidas e 
encaminhá-las ao Ministério das Comunicações para prosseguir na anájise jurídica do nosso 
processo que requer a Execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária no Povoado ou te ir^, 
Cedrai no Estado do Maranhão. 

Na certeza de contar com apoio de V.Sa., ao nosso pleito, aproveitamos a 
oportunidade para elevar os protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Diretor Geral 
CIC 830.127:703-30 



=+cd 1 
I 
I 

~ u a  d o  P o r t o  SA, P o v o a d o  O u t e i r o ,  C e d r a l  - M a .  
CEP : 65.260.00 0 CNP J no 09.379.74610001-22 

Povoado Outeiro, Cedral - Ma., 09 de setembro de 2008 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicagão Eletr6nica 
Departamento de Outorga de Sewiçõ 
Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
Brasília - DF 

Ref. Of. 4778/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
_P 

Processo no 53000.00931 0108 

Assunto: Efigências Documenta$ào Jurídica no processo para 
Executar o Serviço de Radcom no Povoado Outeiro,Cedral - Ma. 

Sr. Díretor, I 
I' 

Estamos encaminhando as documentações jurídicas exigidas por esse 
a i n i s t é n o  conforme Of. 4778/2008/RADCOM/DO$ISSCE-MC, item 02, ou seja: Estatuto Social com 

retificação de sua denominação em seu cabeçalho de forma a constar - Associaçdio Comunitária 
da Praia de Bukiro do Município de Cedral, Estado do Nlarernhão. Anexamos também a Ata da 
Assembléia Geral Extraordinária que autorizou tanto a mudando do Estatuto Social, como da 
atividade economica principal no CNPJIMF. Toda essa documentação está acompanhada dos 

,, respectivos Registros em Cartório de Pessoal Jurídica. 

Por outro lado, a Receita Federal criou récente'mente a sistemática de 
sincronização com as Receitas Estaduais e Municipais, Por essa nova norma, quaisquer mudanças 
nas atividades de Pessoas Jurídicas somente são possíveis se forem aceitas por esses órgãos o 
que demanda tempo. Em tal situação se encontra nossa Entidade que já efetuou todas as etapas 
exigidas, porém ainda não recebeu o CNPJ/MF com as retificações exigidas por esse Ministério o 
que esperamos, recebê-lo o mais breve possível. Vide anexos, os protocolos de tramitações do 
nosso proc;esso perante a Receita Federal. 

Diante do exposto, invocamos a sensibilidade por porte desse Ministério no 
I i 

sentido de nos permitir que possamos enviar o citado CNPJIMF, assim que o recebermos, sanando 
dessa forma nossa pend&ncia jurídica objeto do item 01 do M. 477812008/RAOCOMIDOS/SSCE- 1) 
MC. Ressaltamos, tamamos todas as medidas que estavam ao nosso alcance para resolver o 
problema, contudo a solução não depende da nossa vontade e a tlnica coisa que podemos fazer é 
esperar e protestar, isso estamos fazendo, não somente nós como inúmeras outras Entidades que 1 
estão sendo prejudicas pelo excesso de burocracia provocado por essa nova normatizaçáo da 1, 
Receita Federal. I/ 

I, 

Na certeza de contar com apoio de V.Sa., ao nosso pleito, aproveitamos a I 

oportunidade para elevar os protestos de estima e consideração. I 

I 

Atenciosamente, I I 



Acompanhamente da &alicita-" CNPJ via Internet 
--- -- 

DATA - HORA ~ R U A ~  SBWTUS 1, 

[22108/2008 - 15:05:191 RFB Sua classificação foi enviada para a Sefaz-MA. [LY ' ,  

[O110912008 - 15:49:41] SEFAZ-MA Classificação do Objeto Social deferida. 

[01/09/2008 - 15:49:50J SEFAZ-MA Aviso SEFAZ Maranhão: SEFAZ-AG PINHEIROS DEFERIU 
solicitacao 



RETIFICADOR NOME CONFORME CONSTA NA ATA 
DE -FUNDAÇÃO E TAMBÉM RETIFICAR OS CÓDIGOS 
DE ATIVIDADES NO CNPJIMF POR EXEGÊNCIA DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES PARA REQUERER 
AUTORIZAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA EM OUTEIRO MUNIC~PIO OE CEDRJL 
NO ESTADO DO MARANHÃO. 4 

@ 
Aos 28 dias de julho de 2008, as 15:OO horas, na Rua do Porto no 6A, Povoado 

Outeiro, Cedral no Estado do Maranhão, convocados via edital, reuniram-se em Assembléia i 

Extraordinária os associados abaixo assinados. A Assembléia foi aberta pela Diretora Geral, 
Sra. Jovenilce Ferreira Silva, informando que a reunião tinha a finalidade de atender 
exigências do Ministério das Comunicações no sentido de que seja corrigido o nome da 
Associaçáo no Estatuto Social para Associação comunitária da PraTa de Oitero do 
Município de Cedral, Estado do Maranhao com a seguinte sigla "ACOPO", conforme consta 
na Ata de Criação da Associaçáo, e tadbem retificar códigos de atividades no CNPJIMF. A 
Diretora Geral, ressaltou que o cumprimentò das exigências seria condiçáo para que a ACOPO 
possa requerer autorização para execução 'do Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Povoado Outeiro, Cedral no Estado do Maranhão'; cujo processo se encontra em tramitação do 
Ministério das Comunicações. Após as explanações por parte da Diretora Geral, sem que 
houvesse nenhum questionamento dos associados presentes e em dia com as suas obrigações 

h estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que fossem efetuadas as 
retificações e alterações exigidas pelo Ministério das Comunicações. E não mais havendo nada 
a ser tratado, a reunião da Assembléia Extraordinária foi encerrada e eu Jenilce Pereira Silva O que secretariei os trabalhos, redigi a presente ate que depois de lida e achada conforme, vai 
assidada por mim, e demais pessoas presentes. L 

Povoado do Outeiro, Cedral - Ma., 28 de julho de 2008. 



ESi'HLjL) 1X) iLrlARANHÀ0 
PODER JUDICIÁIUO 

COMARCA DE CEDRAL 

Serventiu Extraju~ciul 
CNPJ 09.1 48.564/0001-40 
Helenilson Moreira Braga 
TubeSicTo 
Lia ,raMtos Rzbei~o 
Escrev. Stlbstittrta 

Livro A-n." O3 
Fls. 75 

Certifico que, no Livro A-n." 03, fls. 75, do Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, desta Comarca de Cedral, nesta Serventia Extrajudicial, foi feito o registro em 

L data de vinte e sete dias do mk de Agosto do ano de dois mil e oito, sob o numero de 
ordem 75, que consta o seguinte, INSCRIÇÃO: Ata da Assembléia Extraordinária para 

C 
retificador nome conforme consta na Ata de Fundação e também Retificar os Códigos de 
Atividades no CNPJ/MF por exigência do Ministério das Comunicações para requerer 
Autorização do Serviço de Radiodifiisão Comunitária em~outeiro, Município de Cedral no 
Estado do Maranhão. Aos 28 dias de julho de 2008, às 15:00 horas, na Rua do Porto no 6A, 
Povoado Outeiro, Cedral no Estado do Máranhão, convocados via edital, reuniram-se em 
Assembléia Extraordinária os associados abaixo assinados. A Assembléia foi abe* pela 
Diretora Geral, Sra. Jovenilce Ferreira Silva, informando que'a reunião tinha a finalidade 
de atender exigências do Ministerio das Comunicações no sentido de que seja corrigido o 
nome da Associação no Estatuto Social para Associação Comunitáiia da Praia de 
Outeiro do Município de Cedral, Estado do Maranhão com a seguinte sigla "ACOPO", 
conforme consta na Ata de Criação da Associação, e também retificar ddigos de atividades 
no CNPJIMF. A Diretora Gemi, ressalbu que o cumprimento das exigências seria condição 
para que a ACOPO possa requerer autorização para execução do Serviço de Radiodifiisão 
Comunitária no Povoado Outeiro, Cedral no Estado do Maranhão, cujo processo se encontra 
em tramitação do Ministério das ComuniwçOes. ApOs as explanações por parte da Diretora 
Geral, sem que houvesse nenhum questionamento dos associados presentes e em dia com as 
suas obrigafles estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que fossem 
efetuadas as retificagões e alterações exigidas pelo Ministério das Coinunicações. E niio mais 
havendo nada a ser tratado, a reunião da Assembléia Extraordinária foi encerrada e eu Jenilce 
Pereira Silva que secretariei os trabaldos, redigi a presente ata que depois de-lida e adiada 
conforme, vai assinada por mim, e &ais pessoas presentes. Povoado do Outeiro, Cedral - 
Ma., 28 de julho de 2008. Ass. Jovenilce Ferreira Silva. Jenilce Pereira Silva. DinizLopes 
Moreira Junior. Frutuoso Inocência Lopes Neto. Eliel de Pereita Silva. Dulcirnar Santos 

Bagos. Raimundo Robson Castro 

Escrevente Substituta, subscrevo. 

I 
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Art.1° - A ASSOCIAÇAO C O ~ ~ U N I T ~ R I A  DA PRAIA DE OUTEIRO DO MUNIC~PIO DE : 
CEDRAL, ESTADO DO MARA O doravante denodinada ACOPO, é uma entidade civil de 
direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por nurnet-o ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos no Município de Cedral, 
Estado do Maranhão, com sede, na Rua do Porto no 6A, Povoado Outeiro, Cedrai - Ma. 

Parágrafo Úníco - A ACOPO utilizará como denominação fantasia SÃO FRANSCISO FM e reger-se-á 
pelas disposições deste estatuto e pelas leis hgentes no território nacional. 

Art.2"- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA PRAIA DE OUTEIRO DO MUNIC~PIO DE 
CEDRAL, ESTADO DO MARANEFÃo tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 

, RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : O a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o laker, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviças de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 

conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

82" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, 'de forma simultânea em matérias polêmicas, na 
programaç50 opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados; 

I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do i 

desenvolvimehto geral da comunidade; 
I 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; 1 

1 c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da I 

$3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações 
ou reivindicações, deven 
pedido encaminhado a direção 
A&. 3" - Os dirigentès e 
traídas pela Entidade, ress 
desempenho de suas funçõ 

comuhidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais: convicção político-ideológico- 

I 

partidário e condição social nas relações comunitárias; I 
I 

$i0 E vedado o pro~~li t ismo de qualquer natureza, assim como qualquer discfiminação política, filosófica, I 

racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 
1 

// 



v.  - 
Art.4"- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DA PRAIA DE OUTEIRO DO MUNIC~~>/O 
DE CEDRAL, ESTADO DO MAIRANHÃO será utilizada, Única e exclusivamente, para a consecuqão 
de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de 
suas fungões, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificagões a qual- 
quer dos seus associados ou dirigentes. (8 ' !  

I1 - DOS ASSOCIADOS 6 : 

Art. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido forrnu~+ " 

Iário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6" - A ACOQO será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
I1 - Contribuintes ou Efetivos - Aqueles que integrarem os quadros da entidade, após sua fundação, 

passando a pagar regularmete a contribuição financeira estabelecidade 
em Assembléia Geral 

I11 - Honorários - Aqueles que receberem este título da Assembléia Geral, por reconhecimento de 
relevantes contribuições ou serviços prestados a entidade. 

Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no $2" do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 

Art. 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa 
causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la a Assembléia 
Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 

m - DOS 

Art. 10 - São orgãos da ACOPO. 
Assembleia Geral , 
Diretoria Executiva , 
Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, ó r z  máximo de deliberação da ACOPO, será 
associados, e ocorrerá ordiiiariamente a cada ano, no dia 20 do mês de 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 03 anos para eleigão da Diretoria Executiva e extraordinariamente poderá 
ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutaria, respeitando-se o disposto no tj 1". 

5 1" - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição 
de dirigentes ou alteração estatutaria será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, 
sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

$2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou 
comunicado afixado na sede da ACOPO e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comu~itário e com divulgação através de pelo menos quatro!chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 



53" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados ;aptos a:':,: ., 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer numero de associados aptos a vota 
respeitadas as disposições dispostas no $1". PW 
$4" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entibade 
deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante'kot X;" 
dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as 
disposições dispostas no 5 1". 

Art. 12 - A Diretoria da ACOPO, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral, 
um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 
03 anos, permitida a reeleição. 

51" - A Diretoria da ACOPO poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no 9 1" do Art 1 1. 

5 2" - Apenas. farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maio- 
res de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, 
tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 
ou função da qual decorra foro especial. 

1 

Art. 13 - São atribuições: ' ..4z2 
' I ) Da Diretoria: - - - ,', , ', a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; o c) Representar ACDPO em atos publicos ou internos. 
A 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACOPO . 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 

Atividades; 
f )  Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h)  Criar e instalar serviços e Departamentos para a realizagão e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i )  Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens moveis e imóveis mediante autorização 

da Assembleia Geral; 

11) De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Geral compete: representar a ACOPO., passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
I 

associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e 
I deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos 

necessários a administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e 
presidir as reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os 
demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da 
ACOPO, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos, gerir e c g&$~d&~h~wde apoio 
supervisionar e ter &%&#8&f d-~-wd$&Bto das 
ao serviço de ra.dio 

cultural, bem 
operações rel 

irestado. 

como 
iativas 
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Art. 14" - O Conselho ,Comunitario será constituído por, no mínimo, cinco representantes da comunidade, indica- 

:f 
;,r dos pela Diretoria Executiva e homologados pela AG, para mandato de dois anos, e definirão sua organizago 

9" 
interna. * 

I 

Ait. 15" - O conselho cornunitái~o reunir-se-á a cada dois meses para: @ I 
I 

a) análise da dinâmica e peifil das atividades implementadas pela Diretoria, veiificando a sua adequação a 
estabelecidas; 

t~ 
I 

b) aprovação da programação da Emissora. 11 
I 

Parágrafo único - Cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifùsão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da I 

grade de programação, bem como sua avaliação. I 

i 

Art. 15 - As chapas para eleição da Diretoria e Conselho Fiscal estarão aptas, se entregues até três dias 
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata 
completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no 
mínimo um décimo de associados aptos a votar. 

5 1" - É vedada a participagão de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por 

a I procuração. 

$2" - A diretoria e Conselho Fiscal serão formadas pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 

O acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte 
por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do crit&io para contagem será 
decidida no inicio da AG. 4 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de red 
guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Po 
Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendament 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA 'E DO PATRIMOMO 

' ~ r t .  17 - O Patrimônio e Receita da ACOPO será composto pelas contrib 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis o 
juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios finan 
transferidos para a conta patrimonial, por valores advjndos de suas atividades comunitárias,,8bem como 
por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu 
quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 
Ext~aordjnárja, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocagties seguintes. 

Art. 19" - A djsssol Geral, e o remanescente de 
os congênere, definida na 

Assembléia. ' j 



..I 
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-77 - DXSPOSIÇ~ES FINAIS 
+,r 

6' 
3 Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 

associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral Extraordinária, de 28 de julho de 2008 e 
entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas 
as alterações por que passar. 

Povoado do Outeiro, Cedral - Ma., 28 de julho de 2008. 

Jovenilce Ferreira Silva 
Diretora Geral 

CIC 830.1 27.70330 
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Se mentia Extrajudicial 
CNPJ 09.148.564~0001-40 
Helenilson Moreira Brnga 
TcrbeliGo 
Lia Santos Ribeiro 
Escrfv. S~rbstihitn 

Livro A-n." 03 
Fls. 75v a 77 

Certifico que, no Livro A-ri." 03, fls. 75v a 77, do Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, desta Comarca de Cedral, nesta Serventia Extrajudicial, foi feito o 
registro em data de vinte e oito diis do mês de agosto do ano de dois mil e oito, sob o 
número de ordem 64, que consta o seguinte, INSCRIÇÃO: Ata da Assembléia 
Extraordinária para retificador Associação Comunitária Da Praia de Outeiro do 
Município de Cedral, Estado do Maranhão - ACOPO. EFtahito Social. I - Da Denominação, 
Sede e Fins. ~ r t . 1 '  - A Associação Comunitária da Praia de Outeiro do Município de 
Cedral, Estado do Maranhão, doravante denominada ACOPO, é uma entidade civil de 
direito privado, sem fins lucrativos, de duraqão indeterminada, de caráter cuftural e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos no 
Município de Cedraí, Estado do Maranhiio, com sede, na Rua do Porto no 6 4  Povoado 
Outeiro, Cedral - Mii. Pdgrafo Único - A ACOPO u t i M  como deno&a@o h tas ia  São 
Francisco FM e reger-se-á pelas disposiç6es deste estatuto e pelas leis vigentes no território 
nacionai. Art 2"--A Associação Comunitária da Praia de Outeiro do Município de Cedral, 
Estado do Maranhão tem por objetivo Executar Servigo de RadiodWo Comunitária, 
bem como: I - beneficiar a comunidade com vistas a: a) Dar oportunidade a difiisão de idéias, 
elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b) oferecer mecanismos à 
formaqão e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o Convívio social; c) 

I prestar serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa cM1, sempre que 
necessário; d) contribuir para o aperfeiqoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislagão profissibnal vigente; e) permitir a 
capacitaflo dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 11 - respeitar e atender aos seguintes princípios: a) prefedncia-das fínalidades 
educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento geral da 
comunidade; b) promoção das atividades artísticas e jornalisticas na comunidade e da 
integraqão dos membros da comunidade atendida; c) respeito aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da iàmilia, fàvorecendo a integmgib dos membros da comunidade atendida; d) não 
discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicqiio político-ideológico- 
partidário e wndi@o social nas relações comunitárias; 51 O É vedado o proselitismo de qualquer 
natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de 
gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; $2" Será obrigatória a pluralidade 
de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na prograrna@o opinativa e 

relativas 

Jn, C&d 

aos fatos noti&dos; <:., \. '. $3" 
c-,! Y c. :. 
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Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para kzê-10, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária Art. 3" - 0 s  dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os 
dirigentes responderão por comprovada culpa n» desempenho de suas funções. Art 4'- A 
receita da Associação Comunitária da Praia de  Outeiro do Mur-iicipio, de Cedral Estado 
do Maranhão será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 

I funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. II- Dos Associados. Art. 5" - SeI-ào admitidos 

O 
como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e 
admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste M~inicípio, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposifles deste fitatuto. Art. 6 O  - A ACOPO será 
composta pelas seguintes categorias de associados: I -Fundadores - formada por todos aqueles 
que assinaram a ata de fundação. 11 - Contribuintes ou Efetivos - Aqueles que integrarem os 
quadros da entidade, após sua fundação, passando a pagar regularmente a contribuiçiio 
financeira estabelecida em Assembléia Geral ILi- Honorarios L Aqueles que receberem este 
titulo da Assembléia Geral, por reconhecimento de relevantes contribuições ou serviços 
prestados a entidade. Art. 7 O  - As contribuições dos associados serão regula& em Assembléia 
Geral. Art. S0 - São direitos e deveres dos associados. o direito de voto e de concorrer as 
eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no $2" 
do art. 12; manter sua coníribuição em dia , conforme estipulado pela AG. Art. 9' - São 
passíveis de puniqão temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa 
causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, fiente a procedência da solicitação, devek 

I submetê-la a Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. IIi - Dos 
Órgãos e de seu Funcionamento. Art. 10 - São órgãos da ACOPO: Assembléia Geral; 
Diretoria Executiva; Conselho Comunitririo Art. I 1  - A Assembléia Geral, órgão máximo de 
deliberação da ACOPO, sera composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a 
cada ano, no dia 20 do mês de dezembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 
discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a 
cada 03 anos para eleição da Diretoria Executiva e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteraqão estatutária, respeitando-se o disposto no $1'. $ 1" - A 
AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fi~ndadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação 
se relacionar a destituiqão de dirigentes ou alteraçZío estatutária sera exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes a Assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
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pelo menos de um terço nas convocações seguintes. $2' - A convocação deverá ser feita com 
antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou comunicado afixado na sede da 
ACOPO e esfidio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitario e 
com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da 
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião.$ 3" - A AG deliberará em 
primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, em 
se,ounda convoca@o, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, 
respeitadas as disposições dispostas no $1 O. 84" - A AG convocada para fins eleitorais, alienaqão 
de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com 

, suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposiçóes dispostas 
no $1 O. Art. 12 - A Diretoria da ACOPO, órgão executivo e administrativo, será composta por 

O 
um Diretor Gerai, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 03 anos, permitida a reeleição. Q I O  - A Diretoria da 
ACOPO poderá ser substituída, para fínalização do mandato, no todo ou em parte, mediante 
decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no $1 O do Art 11. $ 2' - 
Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercició de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. Art. 13 - São 
atribuições: 1)Da Diretoria; a) Administrar e superintender os trabâlhos e' o patrimônio da 
entidade. b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; c) Representar ACOPO em atos 
públicos ou internos. d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACOPO . e) 
Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro, g) 
Desenvolver e promover o inter4mbio com a comunidade e entidades afins. h) Criar e instalar 
serviços e Departamentos para a rrealização e desenvolvimentos das finalidades da 

I entidade; i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autoriza@o da Assembléia Geral; 11) De cada dirigente: a) Ao Diretor Geral 

1 compete: representar a ACOPO, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e 
presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsaveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessarios à administraqão da entidade, organizar seus servigos e 
Departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; b) Ao Diretor 
Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritbrio da associação, assinar conta conjunta 
com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concementes a vida 
financeira da ACOPO, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua 
guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a - 

o movimento econômico financeiro 
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Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos conceriientei' 
a exec~~qão do servico de radiodifusão comuilitária, relativamet~te aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no 
âmbito daç operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da 1 
comunidade com o servivo prestado. d) Art. 14" - O Conselho Coinunitário será constituído 1 . - 
por, no minimo, cinco representantes da comunidade, indicados pela Diretoria Executiva e 1 
hoinologados pela AG, para mandato de dois anos, e definirão sua organização interna. 1 
Art. 15" O -conselho comunitário reunir-se-á a cada dois meses para: a) análise da I 
dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, verificando a sua i/  
adequago às metas estabelecidas; b) aprovação da programação da Emissora. Parágrafo 1 
unico - Cumprirá as atribuiqões definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 1; 
radiodifusão comunitária, devindo elaborar relatório resumido conkndo a 
descrigo da grade de programação, bem como sua avaliação. TV -Das Eleições. Art 15 - As 
chapas para eleição da  iret to ria e Conselho Fiscal estarão aptas, se entregues até três dias 11 
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral: acompanhada de li 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no minimo um décimo de associados apws a votar. $1' - É vedada a 
participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por 
procuração. $2" - A diretoria e Conselho Fiscal ser50 formadas pela chapa que alcançar a 
maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, 
desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo 
eleitoral. A escolha do crit&io para contagem será decidida no inicio da AG. V - Da 
Programação. Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os principias e 
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 

I Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Servi90 de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. VI - Da Receita e do Patrirnônio. Art. 17 - O PatrimCHUo e Receita da ACOPO 
será composto pelas contribuiç6es sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, 
auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos 
bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos 
para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades cotnunitárias, bem como 
por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. Parágrafo Único - Toda 
receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo 
será remunerado. V17 - Da Reforma do Estatuto e da Dissolução. Art. 18 - Este estatuto poderá 
ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos 
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seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins nào econômicos congênere, 
definida na Assembléia. VIU - Disposiqões Finais. Art. 20 - Os casos omissos neste 
Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recurso a AG, pelo associado que se achar 
prejudicado. Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembleia Geral 
Extraordinária, de 28 de julho de 2008 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro 
de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 
Povoado do Outeiro, Cedra-MA, 28 de julho de 2008. Jovenilce Ferreira Silva. Diretora 
Ger 1-CIC 830 127.703: 0. Era só o que contiilha. Confere com o apresentado. Dou fé. Eu h& s&&!fb 5 ] & m  Escrevente Substituta, subscrevo. 

Cedral/MA, 28 de Agosto de 2008. 

substituta 

& 

. .. 



MINISTERIO DAS COM 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMEWTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio /S SwDOuL -MC 
I 

processo n O 350- . a 4 3 1 O B Localidade: c ~ A & -  da .  
.; Entidade: /L3 . c&--,"&-& $loL- & L24LG-u4 & $R~,L,,, ,- \ 

irc2LL-P --' 9- V 0  . 
( ) Única entidade no IocaYbairro /ou com concorrentes: ) arquivado, (_)em análise, :)em exigência, ( insl 

.I C_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
* I) Cl~rnpdzs parci~lmente, restado a apreseritapo da -segv~ir,te dc.cwEentac;ão abaixo deicrita: 

( Cumpridas integralmente - Processo. instiuído (2" Fase)' -ENTIDADE HABILITADA , 

I 1200 Brasíiia, Analista responsável: 

-e(s ,324 FANTASIA: SIAI%: 

( Cumpridas integralmente. 
Irc, Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

:. SEDE: i ,%'--28) 
, . 

. , 

Analista responsável: Brasíiia, / 5 1 2 0 0 %  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO EEETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER'C'IÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 
1 

Ofício no 7 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, d 5 de setembro de 2008. 
A Senhora 
Jovenilce Ferreira Silva 
Associação Comunitária da Praia de Outeiro do Município de Cedral - ACOPO 
Rua do Porto, no 06 - A - Povoado Outeiro 
65.260.000/ Cedral /MA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.009310/08, na localidade 
de Cedral - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de (3 Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional, de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de TO (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

1 

J Outrossim, informamos que o referido prazo podera ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docu ação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme inação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 
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R u a  d o  P o r t o  6A, P o v o a d o  O u t e i r o ,  C e d r a l  - M a .  
CEP: 65.260 .O00 CNPJ no 09.379.74610001-22 

Povoado Gieiro, Cedral - Ma., 29 de setembro de 2008 

Ao 
-Ministério das Comunicações 
Secretaria de Senriços de Comunicação Eletrbnica 
Departamento de Outorga de Sewigo 
Dr, Carlos Albertcr Freire Resende 

Ref. Of. 4778/20081RADCQMIDOSISSCE-MC 
Processo no 53000.00931 0108 

Assunto: EfigênciassDocumenta@o Juridica no processo para 
Executar o Serviço de Radcom no Povoado Outeiro,Cedral - Ma. 

Sr. Diretor, 

0 Estamos encaminhando o novo CNPJ com as retificagões exigidas por esse 

Ministério, conforme Of. 4778/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC. Essa documentação ficou fattando. 

Como foi explicado no nosso documento datado de 3010612088, não foi possível enviar em tempo o 
e CNPJ, visto que com a nova metodologia criada pela Receita Federal que implantou a sistemática 

de sincronização com as Receitas Estaduais e MuMpais, atrasou em Muito a liberação do nosso 

novo CNPJ. Contudo, no momento j6 foi expedido com as a l t e r a m  requeridas. 

Na certeza de termos sanadas todas as pendências inerentes as documentações 

jurídicas, soticitamos o prosseguimentos da análise do nosso processo para executar o Serviço de 

Radiodifusão comunitária no Povoado Outeiro no Município de Cedral, Estado do Maranhão. 

Atenciosamente, 
- 

Diretora Geral 
CIC 830.127.70330 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

1 "? 
Contribuinte, r' 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a t 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

PRAIA DE OUTEIRO DO MUNICIPIO DE CEDRAL, ESTADO DO MARANHAO - ACOPO 

T ~ U L Ò  0 0  ESTABEL~CIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SAO FRANCISCO FM 

%$$irFA NOMERO DE INSCRIÇAO 
09.379.746/0061-22 

I I C6DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÒMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

MATRIZ CADASTRAL I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

NOMERO COMPLEMENTO Is* I IAS* :  e*;, 
BAIRRO/DISTRITO MUNIC~PIO 

CEDRAL 

SITUAÇAO CADASTFAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 11/01/2008 I 
MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 1 

I DATA DA,SITUAÇAOESPECIAL 
Hrm*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 



~ N I S T É R T O  DAS C O M U N I C A ~ ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

i 

Referente Oficio ii" "t-A O 8 /O /SSR/DOUI, -MC * de AS/ r>? 1 0 1  
Processo n " 2 3  . C1Sm . , Localidade: ~LC~--P-~P,  - . 

@ .  
Pmso* 

( ) Única entidade no localíbairro /ou com concorrentes: arquivado, (em análise, '(em exigência, .) ins, 
4' 

~xr~ÊrIcrais TECNPCAS: 

f Cumpridas integralmente - Processo instruído (1' Fase) . . 

() Ci~rnpridas parci~lmente, restendo a sprrsentaqão 6% segL?ifittc: i!c'.c.clmeritac;ão abaixo descrita: 
' ( Cumpridas integralmente - Processo. instiuído (2" i ilse)'-ENTIDADE HABILITADA 

' 

Observações: 

& Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: - 28 

Observações: 
-+?- - 

,,L- L ;-&-h. 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3' andar - anexo oeste - sala 3 0 0  - 70044-900 - BrasiliaIDF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 - - 

Ofício no b 3 7-0 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, o 8 de & de 2008. 

A Senhora 
JOVENILCE FERREIRA SILVA 
ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA DE PRAIA DE OUTEIRO DO MUNICÍPIO DE CEDRAL - 
ACOPO 
Rua do Porto, no 6-A - Povoado Outeiro 
65260-000 Cedral / MA 

, Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.009310/08, na 
localidade de Cedral - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Servi~o 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

\ Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) iv-as contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitaçáo formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deves8 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente. R 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CG - DOSISSCE'MC 



2" FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o semintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENNTORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 1 1 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" daNorma Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requereate, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de-arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indtcaçh do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas po 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou eliptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 
0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário 

, de informações técnicas. 



e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condiçóes exigidas no item 18.2.7.1 E estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
i2.1, alínea "f' da Norma complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transrnissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0 112004. 

(3 

- 
h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0 112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 



I O EI(INIT~TARUI DA PRAIII DE OUTEIRO DO IIIUIIELPIO DE EEDBAL EtTADO DO MARANBHO 1 o 1 
I R u a  d o  P o r t o  6A, P o v o a d o  O u t e i r o ,  C e d r a l  - M a .  

CEP: 65.260.000 CNPJ no 09.379.74610001-22 

L--. 

Povoado Outeiro, Cedral -- Ma., 19 de novembro de 2008 
~)Fl i ib i ia " 

Ao í?pJ> i, - q, 52 8 
Ministério das Comunicações ; 

Secretaria de Serviços de Comunicação EletrBnica 
Departamento de Outorga de Serviço ~ , i i ~ ~ i 3 P ~ R i O  BA % COM UMICP.RÕE~ 

~ R a á l L i a  . DF 
Att. Dr. Carlos Alberto Freire Resende -3ooie;i 050oi~91?1pdp~i~8-49iJ 
MD: Diretor Geral SE ãBEF&.&C 

247 1 .tJ@j$-11:I:11) 
Referência: Ofício 7370t2008/MDCOMIDOStSSCE-MC I 
Assunto: Processo no 53000.00931 0108 

Encaminhando Projeto Técnico 

Sr. Diretor, 

Atendendo solicitação de V.Sa, estamos encaminhado o Projeto 1 
I 

Tecnico de acordo com a Norma Complementar 0112004, elaborado por 
I 

profissional habilitado. objetivando o prosseguimento da analise da nossa 
-solicitação visando obter outorga de autorização para executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitâria no Povoado Outeiro, Município de Cedral Estado do 
Maranhão. 

I 
1 

Na certeza de termos concluído mais essa etapa do processo, 
nos colocamos a disposiçáo de V.Ça., para fornecer qualquer esclarecimento que I 
julgar necessário. 

Atenciosamente, 

J ~ E N I L C E  FERREIRA SILVA 
DIRE"íORA GERAL 
CIC: 830.127.703-30 
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ASSOCI&~&O COMUNITÁRIA DA PRAIA DE OUTEIRO DO MUNIC~PIO DE 

POVOADO OUTEIRO, CEDMB, - MA 





9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRAIC~IADA (ERP) 
ERP (dBk)-10 log (Pt. Ght. Gvt q )  10 log ( 6,025 x 1 x "I 00,49) - q9<12 dBk 

... . . . , ,  . . . . ,  
. I .  .. . , . !  , : . _ .  . . : <  < ' , ,  . ,  . .  ' ! ; .  - . , i ' , :  2 : .  . . 

Pt. Patêneia do transmissor, em kW, .. . . . , ,. , , 

Ght Ganho da antena, no plana horizontzil, em veres. 
Gvt Ganho da ante.n'ai,:;no;:pla~~:\~$rt~çaI~:, e;m y@tes3: . :, :i .  i i:: i .  .: i 
rl Efi.ci?ê.nciq c ,.) , . l i  ,+ ..? ? ,: da.linha ,, ,:.: ,,:~. i : . de '.a traipsmissão i , , . ,  . ., .. 

. . r  . : . * . . i . , - ;  .;: : . ' '  
1 !. . ',., > ,, 

.,' . ' -. 
Obs.: A'potBncla efetiva irradiada (ERP) por emissora !>. . d,o t . RadCom . . dever& igual' ou inferior a 

. . . . . , , . ?  . ; E > :  . ;.. , : ,::, , . : c + , ,  , .,. .,! , 25 Watbç, . . 

8 :  , < , .  ' < . : . i ' , '  . <  

, r ' ;  
. ; E(dEIp) o..íO. +. "RP(dBk).c 20 10g d (km) - ::. : ::, , : ; , ,  . 
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. .  . . . , .  .. . ,  
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. . E.RP i , C . p.ot4nci.a , ..( .. . efetivaLirndiadi" . . . . .. . , ,.L , ' , ., . ,  . . , ., !. ,. ., i '  .. , i . >.i ." ' . 
, . '  1 -  .<. , . 

d distáncia da antena transmisbara ao S.? ,:,. limiteda : !J~;,:;!;,,~>: #r~.9~~g.rgrvii~(oio,db,~res :. .. ,.., . ;...$ , ,* :. ..: , ! , de ~erviqo) 
, ,.? 1 .. . , .  .... ... ;4.. : 1  . . . . .  :. . , . ,. ' .' . I .. . ..- . . .\ 

E(d8p) )= 107 +(-I 8,121 - 20 log 1 a 87,88 dE3p' , : ,  . , . ,  ... .,.I.. , 

Qbs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite dâ área de semiço ~ e r á  de 91 dByi. 

11- OUTRAS INFORMAÇÕB DE INTERESSE,, 
' 7  

Do estuda podemos concluic 
t i  

+. 
A ERP proposta de -19,12 dbK(12,S w%ks) inadiada a uma áltura de 29 metio; do solo é 
menor que a ERP específicada na norma do semiço de Aadcom. , 

dBy, portam mengr que s especifióado na norma vig'ente. 
O camp9 \altrico máximo calculqdo plara 9 limib t a  ,área de serviço da padcom, foi de 87,88 

, . .. 
. I :  ., .. . :  . 

I . ,' . 

. . 
Diante do estudo gpresenta*, podemos afiqar. que.,,g projeto de in~talaç$o~pq~a;a Radiõ 

C .  . , 

c&unjtárik i ue  operira, ri9 pot$n,p~ 292 freqüência *6,3"~hz,'no Povoado Qut*jro no ~>niclpio 
; ,?,;; , - 

:,: 4e:Cedral no Es@do:.d.o. M.ara.nháo,t.atende a norma e o regulamento para, execução;do:.~senriço 
de radiodifusão comunieárla sonora em freqüência modulada. 

i',> .::. ; , ,:i,:;> , ~ ,  ,. ,<, -, :'.i L..,, 
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ANTENA PLANO TERRA P RADCOM 
I 
I 

Laudo Técnico 
I 

'.-a 'j 
I 
, 

Auad Correa Equipamentos Eletrdnicos Ltcla 
PQ. da Pirâmide 90 
Centro Empresarial 
Santa Rita do Sapueai - MG 



Santa Rita do Sapucaí-MGCEP.37540-000 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB (TELETRBNIX) 

Plano: HOREONTAL; Esc. 1:1, Ght - 1,0 



Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 4:1 Gvt - 1 ,O 

1 O0 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), - Moclêlo: PTI OdB (Teletronix), - Tipo: Antena Plano Terra de 114 de onda, - Polarização: Linear (VERTICAL), - Faixa de operação: ajust. de 87 a 108 MHZ 
- Perda por retomo: > I 8  dB'â - Ganho: O dBd 

Eng :Rogerio Correa 

O" r n o  I I 



pce documento hom~taqa, nw termos de Regulammts para Cerrlflwçlb e H ~ T r I ~ l a g a p  de Produtos para 
TelmrnunfcÁç&s, aprovbdo pei@ Resolucão Ariate) rP 242, dq 30 de novembro da 2il00, o CertlWada deConforrnld@de nQ 
IM76 de 10 de .abrlC&-2D02, ariltldo peIwCIC0.- t u h - b ç ~ ~ E R q D , ~  Esta Iiòmoiogaç2ia8.~peLllda crrnriome do fabrldfite 
aqui Idegtificado c 6 vilida somonk para o pf0duto.a segulr dlscrlmlrlado, cuB btiluaç?b deve observar as-condiçõcç 
esbbeiecidas na ~egulamentaç58 do shrvlç~ a que se destlna. 



- -. , Sede da EntWade 
Local do Sistema luradiante (torre) 

,Coordenadas Geográficas: 
I Latitude a 02' 00'37,4" S 

Longitude: 44' 30' 49,6" W 
O \ -. . . . Altitude: 08,0 metros 



JOSÉ ALEX4NDRE D W  LOPES, Engenheiro Projetista, 
inscrik~ rio CREA sob o r;sO 4592111), declara que: 

As hstalagões propostas para exe~ugZca do Serwo de 
Rradiodifusâio Comunilária no &voado GlulCeiro, no Município de 
Cedral no estado do Marmhão, conforme formutário anexo, respeita 
as restrições estabeleeidas nos Planos de Zonas de Prote~ão de 
Aeródromos, de Helipontos e de Auxílios ài navegaqãio Aérea 
estabelecidas por Normas Especificas. 

São Luís - Ma, 17 de novembro de 2008 ' 

Engo ~rojet is6  
v 

GREA-MA 45921D 
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Declaro, em conformidade com as n o m s  vigentes, que a 
estação transrnissora do Serviço de Rsidiodifizsão Comunitária y ertencente a 
ASSOCIAÇAO COMUN~ÁRIA DA PRAIA DE OUTEIRO DO MUNICÍPIO DE 
CEDRAL, ESTADO DO MARANHÃO, ~ocalizada no Povoado Outeim,no 
Município de Cedral no Estado do MaranhBo, atenderá, quando do licenciarnento da 
estagão e como condição indispensável para sua entrada em futicioiiamento, ao 
Regulamento sobre Limitapão da Exposipão a Campos Elétricos, Magnéticos e 
Eletromagnéticos na Faixa de Radiofiequ6ncias entre 9 kHz e 300GHz, aprovado 
y ela Resohqão Anatel n." 303, de 0210712002, pubGc,ada no D.O.U. de 1010712002, 
nklo expondo a populaçGo a campos eletromagnéticos de radioJi.eqii2ncias de t)alores 
superiores aos estabelecidos na tabela constante da referida Resolugão. 

São Luis - Ma., 17 de novembro de 2008 

José A1 es 
Engo. proj etist$ 
CREA 4592lD 



I JOSÉ ALUIANDRE DINIZ LOPES, Engenheiro Projetista, 
inscrilla no CREA sob s a* 4592ED ebsta  que: 

0 8 local pretendido para a hsfalação ds sistema 
irradianfe possibili%a o ai'endimenfo do d i s p ~ s f o  no item -1 8.2.7. da 
~ V o r m  Complemenlar do Serviço de Radiodifusão Comunitaría ou 
seja: "A cota do terreno (solo), no local de íustalação do sistema 
irradiante, não fera desnível maior que trinta metrss, com relagão à 
cota de qualquer ponto do terreno no raio de 01 km m torno do 
focal do sistema iaadiante". 

São Luis - Ma., i 7  de novembro de 2008 

Engo. Projetista / 
CREA-MA 45921D~hll~ 



J& ALEXANDRE D I W  L-, Engenheiro 

I 
PweGsta, inserita no GRBA sob c ri" 45921D atesta que: 

AS instalação proposta pela ASSOCIAÇÃO 
A DE OUTEIRO DO MUNICÍPIO DE CEDRAL, 

ESTADO DO 0, para executar o Servipo de Radiodifusso 
Comunitária atravbs do c a w l  292 - frequgncia W6,3 MWz, no 
Povoado Outeiro no Município da Cedral no Estado do Maranhao, 
atende a todas as exigâncias das noimas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBp da emissora náo 
fica a mais de 01 km de distância da antena transmissora em 
nenhuma diregão. 

Sãs Luís - Ma, ? 7 de novembro de 2008 

José A! 
Engo Proj 

CREA-MA 4 



IQ CQIIUNITARIA DA PRAIA DE QUTEIRQ DQ MUNIEíPII) DE CIRAI ESTBDQ DQ MARANHAQ 
R u a  d o  P o r t o  6A, P o v o a d o  O u t e i r o ,  C e d r a l  - M a .  

CEP: 65.260.000 CNPJ nu 09.379.746/0001-22 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIACÃO COMUNITA 
TA DE OUTEmO DO MUNICÍPIO DE CEDRAL, ESTADO DO ~ R A N ~ O ,  declaro que: 

I. I~terromperá as transmiss5es da sua esta~ão, caso venha intederir em 
outros sei-viços de telecomunicações, anteriormente aprovado e 
regularmente instalados, até que os problemas sejam sanados; 

2. na ocorrência de interferências indesejzíveis causadas pela estação, caso 
estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 
interromperá suas transmissões. 

Povoado Outeiro, Gedral - Ma., 16 de novembro de 2008 

ILCE FERREIRA SILVA .. :.: , .. r.;a.ji;;3;(;~ ~ J c j i ?  !., i<;; -.Ii ;: y , ,  $1;) <;[:;;L 
DIRETORB GERAL r , , !  V ?  t.;rc DAS tJ , . j idi~~:~(:f is(~<]~~s 

.-., .- CIC - 830.727.703-30 t-.* (*r 1qE.E Ff E 61>>Jj C? i.:):? i C;] /\J/'\/.. 





IXA ECONOMTCA RDLRAL 

OUVIDORIA CAIXA 0800 725 7474 

325-320879230-3 

l/nov/2008 HORA DF 11:33:55 

)T , 09,015206-9 
)CALIDADE: SAO LUIS 
;, VINCULADA: 3958 

TERM 010101 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
CONSELHO REG ENG ARQ AGRO MA 

\LOR DO PAGAMENTO: 30,00 

325-320879230-3 

V I A  DO CLIENTE 

I 

t - -. 

ronomia do  Estado d o  Maranhão 1 Lei Federal NO 6496 /77  

A---- ---=- --- -=--- L - = =  

CONTRATADO i--- - - - - ---- - - - - - 
KN"1ZtoPEs I 3 - CARTEIRA CREA ORIGEM 

0000004592D MA 
C______ _ - _ -_ -l--ll_l___-,_l -- -- -̂ ----I 

6 - CIDADE 
SAO LUIS I. 

ONE 10 - E-MAIL 
b m 8 5  - ~5ndelo~es@te-a;-m.br -a- i 

CONTRATANTE 
r -- - 
I ~ z O r C I c ~ ~ ~  
I-- - 09379746000122 

122- BAIRRO 
- - -- -- - - -- 

t u ~ -  1 2 5  - CEP 
65260000 

k-  -- 

29 - FONE 
9830880938 

32 - CIDADE 
PZOADO OUTEIRO 

37 - VINCULADA A Ã R ~  
I -- - 

CLASÇIFICAÇAO DA ART I _ _ -  ___ _ - _  --_I_- - -- ---I 
DESCRIÇÃO DO TRABALHO 

A------A-- -- 

--- -- - 
XXXXXXXXXXXxXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

- ; ; z5 /20 ig - - -y~  -- SENGE -S INO.  DE DOS CLASSE ENGENHEIROS DO MA 

1 Local e Data I Declaro como verdadeiras as informações acima 1 Declaro como verdadeiras a s  informaç6es acima I 

Este Documento anota perante o CREA-MA, para os efeltos lega&, o contrato esaito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal 6.496177) I 
Pagável somente nas aglncias da CAIXA, In temet  CAIXA(0pção DPVAT) ou Casas Lotéricas. r- -- 

AUTENTICA~~~ MECÂNICA 
p 'tTne a prlmelra via desta ART ao CREA-MA juntamente com os projetos: , 

! um Importante instrumento de valorização profissional e fiscalização do exeocio ilegal. 
,cerrar as atividades elou contrato, Informar a Baixa desta ARTJunto ao CREA-MA - . *- ....-.----.,,...T.. cnliTRQT&hlTFl r4z PURbl+FRVTCOl 

L--- 

--- - -- -- - -1- - - - -A -- 

Sáo Luls, 19 de Novembro de 2008 
JOSE ALEXANDRE D I N I Z  

CPF - 0942619137 
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M X M S - T ~ ~ O  DAS COMUMCAÇÕES 
i r - * 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYI.COS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no 3 3 =ka\~j8 10 I S  SRID OUL -MC 
I 

de Qfi / 10 /V& 

Processa, n 3 3 ~JAK). Cx3 4 Y I o / 08 . . Localidade: & &v--@ ri' 6 - I 
-.$ H. . 1 ,  * T '  a ~ntidaùe: Q+> . C$..-.,- L,....-.). cA~lo., \.do.. p ~ f i - ~ ~ . . ~  \;C&. 6 ~ , i ~ i i , . d  A%..:> , /<,(,, ,.-,,,.. L .4-L 

RQA.LP-'- A C C J ~ ~  

( ) Úrica entidade no locaYoaino !OU coni concorrentes: t_)em análise, C_)cm exigencia, C> ins, . . 

- Processo instruído (1" Fase) . . . % 

, . jl_Ji;irido 2 Lii)i-tSi:lltaYdO da ;eguiníi. ;iocumziiia,$o abãLuo dacrba: . . ' . : ' 

( Cumpridas integralmente -Processo instruído (2" Fase)'-ENT.IDiUiE HP;BILITADA . - . . . . 
i-7 . . . .  . .  . 

. . L/. ' i . . . . 
. . .  . . .  

n . .  

' . .  

. -. . .  . 
. . 

. . .  

. . 
. a  

EXIGÊNCIAS JURÍDXCAS: 

Analista responsável: 
I 
I 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA ALI 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS % 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF ' 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no b /2009/RADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasília, 2 b de k Q / C O ~ ~ ~ , L Q  de 2009. 

A Senhora , 

JOVENILCE PE 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PRAIA DE OUTEIRO DO MUNICÍPIO DE CEDRAL 
Rua do Porto, no 6-A - Povoado Outeiro 
65260-000 Cedral 1 MA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

0 Senhora Representante, 

Tendo- em vista a análise realizada no processo n. O 53000.009310/08, na 
localidade de Cedral - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (F'IT), devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 

- operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
no qual deverá atentar principalmente para o semintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher corretamente o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GG0MM9SS"; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência 
máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificaçãolhomologação do equipamento a ser utilizado 
de acordo com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
alt. em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

A Entidade modificou o FIT padrão. A Entidade deverá enviar o FIT padrão onde 
as coordenadas não possuem valores decimais. Caso isso ocorra, a Entidade deverá arredondar 
os valores. 

L L 

.- 
CG - RADCOM /DOS/SSCE-MC ~---- 

-I- ----- 
--*, 



'5, 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b. 1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando 
que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a 
mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas, já que a 
Entidade afirmou que "interromperá as transmissões da sua estação, caso venha interferir 
em outros serviços de telecomunicações, anteriormente aprovado e regularmente 
instalados". A Entidade deverá enviar a declaração conforme o subitem b. 1 do item 12.1 
da Norma Complementar 0112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez4 por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



R u a  d o  P o r t o  6A, P o v o a d o  O u t e i r o ,  G e d r a l  - M a .  
CEP: 65.260.000 CNPJ no 09.379.74610001-22 

dral - Ma., 18 de março de 2009 

'\.I' . 

Ministério das Comunicações . . , . , . *  .- .--. 
>,,~,<! ;<. i k( ,"r! D!>. 2 c; ,3jj \J i.,\ { 3 y 2 ,  7. ?\:.::; . 

' 

, i 
F';g,&'i;iL,ik - I?:: 

Secretaria de Serviços de Comunicaçáo Eletronica 
2T, 3;Fi; l'i41, i .. .:J P ?C& i=j ,S.l l.u 

Departamento de Outorga de Serviço .::",r$,E;,<;; , .&,:h) <:fc,*&.;!.s,::'.\., .= 

Att. Dr. Ca-rlos Alberto F-reire -Resende 
MD: Diretor Geral 

Referência: Ofício 642/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Assunto: Processo no 53000.009310108 
Documentos do Projeto Técnico 

Sr. Diretor, 

C, 
Atendendo solicitações inerentes ao Projeto Técnico, oficio oficio 

~~~/~OO~IRADCOM/DOS/SSCE, esfamos encaminhando os seguintes documentos: 

e novo formulário (ÇiT), atendendo as .exigências referidas nos 
itens - 05, 07 e 08 do oficio; 

declaração de ocorrência prejudiciais em consonância com o 
subitem . "tJI2.1, subalíneas "b.1 l1 e "b.2" da No-rma 
Complementar 01124304. 

Na certeza de termos sanado as exigências, nos colocamos a 
c posição de V.Sa., para fornecer qualquer esclarecimento que julgar 
 cessári rio. 

- 

Atenciosamente, 

3 j t q . e  Jf &c Sc 
ILCE FERREIRA SILVA 

DIRETORA GERAL 
CIC: 830.127.703-30 



R u a  d o  P o r t o  6A, P o v o a d o  O u t e i r o ,  C e d r a l  - M a .  
CEP: 65.260.000 CNPJ no 09.379.74610001-22 

Na qualidade de representante.legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DA 

PRAIA DE OUTEIRO DO MUNIC~PIO DE CEDRAL, ESTADO DO MARANHÃO, declaro que: 

I. na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 

interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 

sanadas; 

2. na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, 

caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 

interromperá suas transmissões. 

Povoado Outeiro, Cedral - Ma., 18 de março de 2009 

eqcYce 
NILCE FERREIRA SILVA 
DIRETORA GERAL 
CIC - 830.127.703-30 



MINIST~RIO DAS GOMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicaç ica -Departamento de Outorga de 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A I s / s /  Iclol~I I D I A I  I P I R I A I I I A I  I D I E I  I o I u J T I E I I I R I o I  I M / u I N I  / c I E I  
DENOMJNAÇÃO SOCIAL (CONTWAC CGC ~ D I R I A I L I  I E I s I T ~  I I IA IRIA^ ( H / Â ~ o ~  101913 171917141610101011I~I2 I 
DENOMINAÇAO DE FANTASIA 

IslÁlol I F I R I A I N I c I I I s I c ~ o ~  I F I M ~  I I I I / I I / I I I I I I / I I I 

LOGRADOURO 

I R ( - U I A I  Inlol I~lol~I~lol ~l~I+lolsl~l I I . I . I I I I I I I I ,  I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

, CIDADE UF 

M I U I N I I I C / I I P / I I O I  I D I E I  ~ c ~ E I D / R I A I L I  I I I I I I I I / / I / 
FONE FAX 

Ual 

E-MALL 

5 - LOCAGIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOTJRO 

I R I u I A I  Inlol I~lol~I~lol I ~ I ~ l o l s l ~ l  I I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO 

I~Iol~lol~I~lol lolul~l~l~l~lol I I I I I I 1 I I IMIuINIIIcIIIPII~~I 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

~0~2~I0~0'1317"~ S 1141 4°131~c1510b'I~I 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I~lol I~lol~I~lol I~I~lolsl~l I I I I I I I I I I I 1 . 1  I I I 
' , BAIRRO CIDADE 

[ P / o I v I o I A I D I o /  ~ o ~ u I T I E I I I R ~ o ~  I I I I 1 I I I I I M I u I N I I ~ c I I I P I I I o ~  
CIDADE ( c o m ~ ç t i o )  

DIEI 1~1~l~lal~lr.1 I I I I ~ I I  

MODELO POTÊNCIA 

I M I T I F I ~ I ~ I M I T I  I I I I I I I I0ltI5I.I~I~atts I 

FABRICANTE MODELO I K I M I P I  I P I I I R I E / L / L ~ I I  I / I I I I I ( I I I I lalcl-lzl1l31 I I I 
I ' f '  - ' 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

ITIEILF I T I R I o I N / I / x I  I I 1 I I I I I I 1 I I I I I P I T / / J o Q B I  
ALTüRA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I I ~ I o I . I ~ ~ ~  IoIsI,IoIm 



Perdas n a  linha (PL) Eficiência da linha (EF) = 10 
100 

I 
. .@I - POTÊWCIA EFETIVA IRRADIADA (Em) 

.' 0 . ,  ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log (( 0,025 x 1 x 1 x 0,493 = - 19,12 dBk 
Pt -: Potência do transmissor, em kW. 
Ght - Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transknissão . , 

Obs.: A potência efetiva irradiada (EW) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

li - INTZNSIDADE DE CAMPO NO LMITE DA A DE SERVICO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 1; 
ERP(dBk) n potência efetiva irradiada I1 
d (h) = distância da  antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 11 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBlu, 

32 - OUTRAS - m ~ R M ~ ~ Õ ~ ~  DE -mTGR-ESSE 
I 

Do estudo podemos concluir: I _ 
A ERP proposta de -í9,12 dBk(d2J5 watts) irradiada a rima altura d e  29 metros do solo é menor que a, 
ERP especificada na norma do serviço de Radcom. I 
O campo elétrico máximo calculado para o limite da área d e  serviqo da Radcom, foi de 87,88 dBp, portanto 
menor que o especificado na norma vigente. 

I Conclusão: I 
Diante do estudo apresentado, podemos afirmar que o projeto de instalação para a Rádio Comunitária que 
operará n i ~  canal 292 freqüência 106,3 , no Povoado Outeiro no Município de Cedral no Estado do 
Maranhão, atende a norma e o regulamento para execuqão do servko de radiodifusão comunitária sonora 
em freqüência modulada. 

I 

-13 - DADOS DO ENGIENHEDRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO I J / o / s I E J  / A / L / E I x J A / N I D J R I E I  I D J I I N L I I z I  I I 1 I / I 1 / / I 1 I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

/ 4 / 5 / 9 1 2 / / ~ 1 ~ / ~ ]  JR/u/AsI  ISlÁlOl I G I E I R I A I L I D ~ o ~  13161 I c I o I N I D I  1 1 1 - 1  
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1s I A I % / E ~ L ~ A I   IA^ 1 ~ 1 0 1  13 lo i i1 I I I I 
CIDADE UF 

~s,t~lol,I~lulilsl I I I I I I I I I I I I  I I I I I I I /  I 1  I 
CEP TELEFONE FAX 

UAJ 
16/510/6/51-/415101 I 0 I ~ I ~ 1 9 1 8 1 3 1 0 1 8 1 8 1 0 1 9 1 3 1  1 I 1 1 - 1  - 1 I 1 I I 1 1 1 

E-MATL 

~ x / a / n / d ~ e ~ l ~ o ~ p ~ e ~ s ~ O ~ O ~ ~ g ~ m ~ a ~ i ~ l ~ . ( e ( o ~ m (  / I I I I I I I 1 I I 
LOCAL DATA 

IslÃlol I~IuI=i~l-l~l*I I I I I I I I I I I I I 1~191~l*13l~12lqi?l9l 
ASSINATURA 1 

I 
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mms-amo DAS co CAÇÓES i?$ ... I 1, 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYTCOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio /S SR/DOUL -MC. de /[o 1 0 %  , 

( @).irrj,a eddade  no locaL%airro !ou com G O I I C O ~ ~ ~ ~ ~ ~ :  & arquivado, u c m  análise, u e m  ex&8ncia, i,,, . - 

. . EMG~~NCUS TÉCMCAS: 

. +L'. .. . - .  & Cumpridas integralmente - Processo instmído (I" Fase) 11 i cxiripl i:jaj 2a ~ i$ ; ; i ; r í -~ ,  ..%I LUA . - do  a 321 estii:til$ào ;~guiniz *bai,yO ,-jBCtira: 4 
C__) Cumpridas integralmente - Processo ins tniido (2" Fase)'-ENTIDADE K-ILTTADA . - 1 

. ~ Cumpridas integralmcnte. 
, .- Curnpri~l.~.; parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

, . 

. Observações': . . 

-/ae 

a- +*a- . .. 

. , 
=e"s?,-,jT-G---m-- 

&a. J 2,. 

Analista responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
r\k ' %>% 
;, - .>bk " 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA "-1 
Yj 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -Brasilia/DF 

; +%< r 

Fone: (61) 33 11-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 2 1 3 Gi /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 9 Q de m& de 2009. 

A Senhora 
JOVENILCE FERREIRA SILVA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE PRAIA DE OUTEIRO DO MUNIC~IO DE CEDRAL 
Rua do Porto, no 6-A - Povoado Outeiro 
65260-000 Cedral 1 MA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

I Senhora Representante, o Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000,009310108, na 
localidade de Cedral - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente 
preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas 
de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no 
subitem 12.1 alínea "a", dado que o modelo do transmissor informado não está na relação 
de produtos homologados pela Anatel. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, n o para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a d ntação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo terminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 



O COIITNITHRIA DA PRAIA DE OITTEIRO DO IONIC~PIO DE CEDRAL EiTADO DO M A R A ~ I ~ O  07 
R u a  d o  P o r t o  6A, P o v o a d o  O u t e i r o ,  C e d r a l  - M a .  - 51 CEP: 65.260.000 CNPJ no 09.379.74610001-22 

' ,-'L ---.-.-.---. &-2.ai.ai.ai..ai.ai ------.ai .ai---.-..-.ai.ai.ai..ai.ai---=- - .ai.ai.ai.ai.ai.ai.ai.ai.ai.ai,,.ai.ai.ai&..ai.ai..ai.ai.ai.ai - .ai*=. - .ai.ai.ai.ai.ai.ai.ai.ai-a..ai: ..ai.ai.ai.ai.ai.ai.ai.ai.ai,.ai.ai.ai.ai.ai.ai.ai.ai.ai.ai.ai..ai..ai.ai.ai.ai.ai.ai,.ai.ai.ai.air.ai.ai,.ai.ai.ai.ai. 

, .. , L'? . 
.,.y. ;.>a&, , .+- 

Povoado Outeiro, Cedral - Ma., 04 de julho de 2009 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica 
Depaflamento de Outorga de S e ~ i ç o  ~ , ~ ~ ~ ~ I ~ T ~ R I o  D.& B C:OM UNIGL. SOES 

Att. Br. (Sarlos Albel.%o Freire Resende s ~ a g h i n  - ISF 

MD: Diretor Geral 53060 Q33 gQ7jPJa9-38 
@E&F&Bi",i%=E 

Referência: Ofício 21 36/2009/RADCOMIDOSISSCEEMC ~ S K ! : ! T R ~ N ~ ~  :.3 

Assunto: Processo no 53000.00931 0108 
Documentação Técnica 

Sr. Diretor, 

LJ 
Atendendo solicitações referentes à Documenta~ão Técnica Ofício 

2136/2009/FiADC8M/DOSISSCEEMC , estamos encaminhando os seguintes documentos: 

e novo formulário (FIT), preenchido e assinado pelo engenheiro 
responsável pelo Projeto Técnico contendo modelo de 
transmissor homologado pela Anatel; 

c ó p i a  do Certificado de Homologação do transmissor 
especificando o fabricante, modelo, principais características 
técnica e no de certificação. 

Na certeza de termos sanado as exigencias, nos eolocamoç ia 
"'sposição de V.Sa., para fornecer qualquer esclarecimento que julgar 

I ~ecessário. 
- 

Atenciosamente, 

GVENILCE FERREIRA SILVA 
DIRETORA GERAL 



I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I~lol~lol~l~lol I ~ I u I T I E I I I R I ~ ~  
CIDADE UF 

MDI[(BDIFUSÃO COMUNITAMA - RadCom 

- IMIuINIIIcIIIPIIIOI cEP  FONE I D I E I  I c I E I D I R I A I L I  I I I FAx I I I I I I I I I 
'j16151216101-1010161 1 I I 1 - 1  1 I I I I 1 1 1 1 I 1 1 - 1  I I I I I I I I 

E-MAIL 

- 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - ~ E N T ~ I C A Ç Ã O  DA ENTIDADE \ 

DENOMINAÇÃO SOCIAL I A / s I s I  J c / o I M I  I D I A I  I P I R I A I I I A I  I D I E I  ~ ~ ~ u I T / E I I I R / o I  I M I u I N I  I c I E I  
DENOMINACÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO CGC I D I R I A I L /  / E I s I T I  I I M/AIRIA~IHIÁIO/ 10/913/71917/4161010101112121 
DENOMINAÇAO DE FANTASIA 
IslÃlol I F I R I A I N I c I I I s I c ~ o ~  I F I M ~  I I / I I I I I / I I I / I / I I I 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOQRADOURO 

LRIuIAI I D I o I  l~Iol~l~l~l IN/"/0161AI I I I I / I I I I I / I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I~lol~lol~I~lol I Q I u I T I E I I I R I o I  I I I I I I I I I I M I u I N I I I c I I I P I I I o I  
COORDENADAS GEOGRAFICAS 
1012~/0/'0'1317~1 S 1141 4°131061510661~1 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  >/Dlol I P I o I R I T I o I  IN1010161AI I I / I / I I I I I I / / / I 1 
BAIRRO CIDADE 

I l i ;  l l~l,tjl~I I I c I , I  I I I I 1 ( ,  
\ ' L  , i b ,  Fj < '2  ld;\l 

--4c2 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 
IMIOINITIEILI I s I I I s I T I E I M ( A I s I  I D / E I  Ic~o~M~uINII/c/AIcIÃIoI I L I T I D I  

MODELO POT~NCIA 

I ~ I T I F I M I ~ I ~ I  I I 1 %  I I I 1 1 0 1 ~ l ~ l . I 0 I  WattsI 
8 - ANTENAITORRE 0264-02-0312 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO I T I E I L I E  I T I R I o I N I I / x /  / / I I I I I I / / / I / I P / T I  1 /o~~IB/ 
GANHO rnax (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I lol.irl"~ 12191 1 ~ 1 ~  13/0I./o/m lolsi.lolm 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO I K I M I P I  I P I I I R I E I L I L I I I  I I I I I I I / / I I I I~I~I-1211)31 I I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇAO EM 100 rn (AI.) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

14141. /01m 10171.101d~ 1 10131.I1ld~ 1 0 1  .I4191 



,10 - POTÊNCIA EFETTVA DIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log (( 0,025 x 1 x 1 x 0,49_) = - í9,12 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
'I 

Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + EW(dBk) - 20 log d (lm) 

ERP(dBk) ll potência efetiva irradiada 

d (h) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 +(-19,12) - 20 log 1 = 87,88 dBp (dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORRIAÇ~ES DE INTERESSE 

Do estudo podemos concluir: 

A ERP proposta de -19,12 dBk(82,25 watts) irradiada a uma altura de 29 metros do solo é menor que 
ERP especificada na norma do serviço de Radcom, I 
O campo elhtrico máximo calculado para o limite da área de serviço da Radcom, foi de 87,88 dBp, portanto 
menor que o especificado na norma vigente. 

I Conclusão: I 
Diante do estudo apresentado, podemos afirmar que o projeto de instalação para a Rádio Comunitária que 
operará no canal 292 frequênda 106,3 , no Povoado Outeiro no Município de Cedral no Estado do 
Maranhão, atende a norma e o regulamento para execuçlo do serviço de radiodifusi"ls comunitária sonora 
em freqüência modulada. 

I I 

13 - DADOS DO ENGENNEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I J ~ o ~ s I E /  I A I L I E I x I A / N I D I R I E I  I D I I I N I I I z I  / L I o I P I E I s /  / I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 4 1 5 1 9 k t  ~ D ~ M ~ A I  I R I u ~ s I  / s I Á I o /  I G I E I R I A I L I D I o I  1 3 / 6 1  Ic/oIN/ 'DI 1 1 1  - 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

I S  I A I B I  E I L I  A I  IA/P 1 ~ 1 ~ 1  13 10 111 I / I / 
CIDADE 

Isl~lol I ~ l u l i l s l  I I I I I I I I I I I I I I I 1  I I I I I 1 1  
CEP TELEFONE FAX 

LI A I  

1 6 / 5 1 0 1 6 1 5 1 - 1 4 / 5 1 0 /  I 0 I X I X 1 9 1 8 1 3 1 0 / 8 1 8 1 0 1 9 1 3 1 8 /  1 I 1 - 1  I I 1 I I I I I 
E-MAIL 

~ x ~ a ~ n / d / e / l ~ o ~ p ~ e / s ~ ~ ~ ~ ~ ~ g ~ r n ~ a ~ i / ~ ~ . ~ e ~ o ~ m ~  I I I / / I I I I / I I 1 

LOCAL DATA 

I ~ l Ã l o l  I = I ~ I = I ~ I - I ~ I A I  I I I I I I I I I I I 1 / ~ 1 3 1 / 1 ~ 1 ' 1 ~ 1 2 1 0 1 ~ 1 9 /  I 
ASSINATURA 

i 

/--+,- / /$ M&d&/py$- 
/ I 



REP~BL~CA FEDERATIVA BQ BWstlk 
i:; 12;: AGENCIA NACIOPJAL DE ELECOMUN~CK~ELS 

Este d~cu íe íe l~ t~  homologa, nr4~ krmw clù Regulamace para tertlfleagtb e Homsl@ga$&de Produtos para 
TeI~cçimllnicfiç~s, aprbv@g galq Rgso\ur;Ro ~ ~ j a t ~ l  rP 242, dg 3g de novemhm ti@ ;IctBa, 0 CeiliFicado deConfnrmisfada no 
OWh de IQ de abril &1802, en~ttidcr gslu860-~P~Riw&~CBOqD,' 6 a k  116fiiolúgas;ãa é &xpedict%evn~x~ma cDa fabrlcanrr: 
úqest Idgntrf~cisdn c È vilida sornonte p m  o pr'i.wdut&a n;cglilr dl5crimlrlado, Gula ~HlizaçiT, deve obsewras zurrdi~&s 
er;Bbel~ídats na ~eycilamsritg$o d i  servl~p a que se destina, 

O bmv-dg;ks: 
Canstitiii obfiga@d do fabricanl~ da prociduta no Bmaí providenciar a identi f i~~ãa dn produto harnalagado, n ~ s  temarido 
art. 39 $0 R ~ % d l $ m ~ n t ~  B F ~ ~ x o - ~ - H B s  A~OLCI  no 282, ari t o d a  as crntdù$r& &al-rierciall~m, irr8twB.e sua efeawa 
dist~ibui@õ a@ metesdo, r i s l r n  rorno o b s ~ a r  e manter as tamcteffiticrat, tkíiicas que finndementamrn a cet t i f i~~~a3 
orlgltral, 







' t J~j  $eZr 
,":\ ' "yg%k 

M I M S - ~ N O  DAS COMUMCA~ÓES &i 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ,,@8tu:, @ 2 
1' 

,L' DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYICOS DE RADIODIFUSÃO \ ,>L,. 

Referente Oficio h0 3 1 36 \ o 710 /SSR/DOUL -MC. de  J - T / 0 5 /  
w 

.process;,n0 /Li o $ . . Localidade: GLOL\<xp - F( i + .  
I 

i~nti'dade: . G++--da - ;i. ,C, ~?u,J& & 0&d,<, (1?0 
I 

/ 
( ) úpica entidade no local'bairro !ou com concorrentes: arquivado, u c m  análise, u z m  exig8ncia, (J insi ' 

1 .f: a Cumpridas integralmente - Processo instruido (1" Fase) 
. . . # e .  ,-nni21 CLIQLiilLLLiLIru, - ,-. , . --. -.- ..:. í.~j;;~;& B 3pli)i-c;~ei:tqha da scguiníe documzaíai;Zo abai,uo ciacri;a:. . 

. . 

Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fasey-EmIDmE EQEITADA . - . ' 

i 

& Cumpridas ktegralminte. 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: . 

; SEDE: . . . . . . ._ 
. .. . . . . 

. , Observações': < 
*&u,.Q A L7 - - &(=_I k-J<-&CG ,,\QVK. 
,-,e CCC~~LC~L- h 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO i 
$ 8  

. <, ' " t* 1- / 

G 

hy 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

;i 

ROTEIRO DE ANALISE "rCN16A DE RADGOWI ,<J ,..& 
' ,  

Identificação do Processo 

Número: 53000.0093 1 O108 LocalidadelUF: CedrallMA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PRAIA DE OUTEIRO DO MUNIC~PIO DE CEDRAL, ESTADO 

Aviso: !i'? MA%!~~~~~AC0&812 /2007  Prazo: 19/01 12008 Canal: 292 

1 5. 
, 

( 7. I ~ e c l a r a ~ ã o  do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. - I Sim 1 
6. 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO ?-/i. I, i< I 
ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÁO DE RADCÒM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.00931 0108 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PRAIA DE OUTEIRO DO MUNIC~PIO DE CEDRAL, ESTADO 

Aviso: '28 M A % ~ ~ ! ~ ã ~ A c o ~ ~ l  212007 Prazo: 19/01/2088 . . Canal: 292 

ncias previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 4. segundos. e traçsda a circunfer6ncia de ate 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de seiviços?(no 
III, item 6.1 1) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

I 

1 10, verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0.0 dBu? 

Sim 

Sim 

Sim 

. Ganho Maxirno: O,O I b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos I c. Modelo: PT- OdB I 

1 1 3. 1 O transmissor está certificado? I Sim I 
I I 

a. Fabricante: Mo"te' Sistemas de b. Modelo: 
Comunicação Ltda. 

MTFM98 c. categoria: 2H d. Certificado: 0264020312 

/ 14. I lotensidade de campo no limite da área de serviqa 91 dBu? Sim I 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 

1 1 6. I conclusão da Análise I 

linstruido em segunda fase. A Entidade não alterou as coordenadas geogrgicas inicialmente cadastradas. 

i i ' ,' , 
L- 

03/08/2009 ' ? "  ' ~ a d ~ o m  Página 1 de 2 
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MINIST~RIO DAS COMUNICAÇ~ES t< . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C 0  ICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

\ 

IREFERÊNCIA: Processo nQ 53000.009310/08, protocolizado em 06/03/2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária da Praia de Outeiro do 
P,  

município de Cedral, Estad 

município de Cedral, Estado do 

1. A Associação Comunitária da Praia de Outeiro do município de Cedral, Estado do 

Maranhão - ACOPO , inscrita no CNPJ sob o número 09.379.746/0001-22, no Estado do 

Maranhão, com sede na Rua do Porto, no 06 - Povoado Outeiro, no município de Cedral, 

dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 

27/02/2008, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/12/2007, 

com prazo final em 19/01/2008 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação 

@ 
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para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e ar&;vado. 09 
motivo do arquivamento, bem como a indicação da relação constando o respectivo nome e I 
processo, se encontra abaixo explicitada: 

i 1 
a) Associação dos Amigos de Cedral - Processo no 53000.050065104, arquivado pelos I 

I 

seguintes fatos e fundamentos: a entidade não encaminhou a documentação técnica e jurídica 

exigida pela legislação específica, constatando-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 

procedimentos de seleção contidos na legislação específica, indicados no subitem 7.1 e alíneas 

da Norma Complementar no 0112004, bem como no artigo 9" e incisos da Lei 9.612198, conforme 

comunicado à entidade por meio do ofício n." 4477108, datado de 30/05/2008, cuja cópia do 

ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do 

arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. i 
Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestagáo da  eqtidpdh Li - c , -- 7,1L 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os--equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na Rua do 

Porto, no 06 - A, Povoado de Outeiro, no município de Cedral, Estado do Maranhão, de 

coordenadas geográficas em 02"00137"S de latitude e 44"30150"W de longitude, já arredondadas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 116, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadai coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
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do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação &antena; JTj$$l i t. - 
planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi i, 11 
I 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das I I 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", "o" 
I 
I 

Í 
comprovação de necessária alteração estatutária, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 

& 0 l i  v - r  A ]  

técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada ~ o ~ g g ~ ~ ( f i ~ .  1%1 a , '  -L> 

I 

171). \ *  L c.!:%: ~'l:í!,-;jpj,,L 

kr:I,.23) _I-- -.- _ _  " 

X *  
/' 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de ei~écn:Eãs" - 

fl. 169, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o "Roteiro de Análise de Instalação 

da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em - 
i ) especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 174. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endere~os da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 174 dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

e comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

e manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

e Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, IF- 
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demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e:'$:' da 
,.&$ 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e docurkktos " 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

e nome: Associação Comunitária da Praia de Outeiro do município de 

Cedral, Estado do Maranhão - ACOPO. 

e quadro diretivo: I 

I Jovenilce Ferreira da Silva I Diretora Geral , 

NOME DO DIRIGENTE 

Jenilce Pereira da Silva I Diretora Administrativa 
I 

CARGO 

Diniz Lopes Moreira Júnior I Diretor de Operações 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua do Porto, no 06 - A, Povoado de Outeiro, no município de Cedral, Estado I 
do Maranhão; 

coordenadas geográficas - 

02000137"S de latitude e 44"30150"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - 8. 173, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" - fl. 169 e que se referem à localização da estação. ll 

/ 
I 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente I 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

a' 
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Brasília, 11 de agosto de 2009., \*;fi 

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 11 de agosto de 2009. 

i/ Coordenador 

De acordo. 

A consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, . de agosto de 2009. 

ARLOS ALBERTO FREIRE RESEND 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços i 

Aprovo o Relatório na 0235 12009/RADCOM/DOSISSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasíli?, de agosto de 2009. 

ZILDA BEATRIZ S. 
Secretária de Serviç 
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MUNICIPIO: Cedral )UF:MA 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária da Praia de Outeiro do município de 
Cedral, Estado do Maranhão - ACOPO. 
No DO PROCESSO: 53000.009310108 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES I 
ENTIDADE: Associação dos Amigos de Cedral 
N" DO PROCESSO: 53000,050065/04 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 
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Ofício no 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTO-RGA DE SERVIQOS 

,nada dos Mi~ii~tériõs - Blõc@"' - 3" á d á i  - antro oeste - sala 300 - 70044-900 
~Óne: (a) 3311-6177 - ~ a x :  (61) 3311-66l'i 

Brasília, 30 

NELSONITA PASSINHO DO NASCTMENTO 
KSSO~IAÇÃO DOS AMIGOS DE CEDRAL 
Rua Antonio Martins, no. 26 - Centro 
CEP: 65260-000 Cèdral - MA 

Assunto: Arquivamento-do processo 

r 
L Senhora Representante, 

" \, Tendo em vista a análise realizada no processo n.". : 53000050065/04, na localidade de 
~ E D R A L  - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execuçiio do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no 0612007 no Diário 
Oficial da União de 05/12/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigídâ para 
iniciar-se o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a G c ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Á ~  DOS AMIGOS DE 
CEDRAL" não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente i ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico- 
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análist e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subittm 7.1 e 

,--.lí,neas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. 9", $2" e incisos da Lei 9612198. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no I 

inistério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pdido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4e atineas I( 
da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será coisiderada I 

intempestiva. I 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ 
Secretária de Servi 

emfb - no. 0065104 CedraüMA 
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MINISTÉ~E~TO DAS COMUNICAÇ~ES 
CONSULTONA JURÍDI[CA 

i 

PAIEgECEWAGUICONJUR-MC/MGT/fu 2095 - 1.08 1 2009 

PROCESSO: 53000.009.310108 

EIWENTA: Requerimento solicitando autorização para 
,. . , . explorar o serviço de radiodifusáo 

A documentaçáo apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 

-. 

------ 
I - INTR~DUÇÃO 

- 1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub exainen", por 
1 despacho do Secretário de Servigos de Comunicaçáo Eletrônica, em que o Diretor do 

Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instruçáo do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQ235/2009-RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls. 
175 a 179) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Coimiarnit6ria da 
Praia de Outeiro do R/Iun~cílpio de Cedrral - ACOPO, no município de Cedral, Estado do 
Maranháo, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorizaçáol para a exploraçáo do Serviço 
de Radiodifusão Comunitâria, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" 
no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar 1 iQ73~  de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da Uniáo. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NOMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse ". . .em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 ICm", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estaçáo, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestaçáo do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusáo 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ2.6115, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei ne 
9.612, 319 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto na 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar na 2/98, 
aprovada pela Portaria nU91 ,  de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

PL IIPSSOCPBIÇ~IO dos Amigos do Cedral (Processo n.' 53000.050.065/04), que 
também concorria. à prestaçáo do serviço naquele município, teve seu 
processo devidamente arquivado, conforme exposto no item 3 do Relatório da 

Esplanada dos Ministérios, BBoco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65331311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 



MINILSTÉNO DAS CBMUNICAÇ~ES 
CONSULTORIA JUE~DIICA 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleigáo dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declaraçóes de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
rnanifcstações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estáo de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

* as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estgo de acordo com o estabelecido na legislaçáo, basicamente as regras da 
Norma no 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentapão apresentada pela requerente está em 
, conformidade com a legislaçáo que regula os atos de autorizaçáo para exploraçáo do Serviço de 

(> Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. tiP, parágrafo único, 
da Lei ng 9.612, de 1988. 

Finalmente, resta a encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicaçóes. 

O Congresso Nacional, nos termos do 35 do aart. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorizaçáo, visando.produair seus efeitos legais. 

A superior consideraçáo. 

Brasilia, c? 1 de ,/ 3 de 2009. 
i 

MARIA, DA G L ~ , '  N A UXI F. DOS SANTOS 
de Assuntos 

I 
Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos - - atos ao Gabinete do 

I 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicaçóes. 



O MINISTRO DE ESTADO DAS CO CAÇ~ES,  no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.009.310/08 
e do PARECERIAGUICONJUR-MCMGTíNo 2095 - 1.08 1 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária da Praia de Outeiro do 
Município de Cedral - ACCWO, com sede na Rua do Porto, no 06 - Povoado Outeiro, no município de 
Cedral, Estado do Maranhão, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares.' 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 02" 00' 37"s e longitude em 44" 30' 50"W, utilizando a 
freqüência de 106,3 MHz. 

Art. 3Qste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
r\ 

JOSÉ ARTU 
Ministro de Estado 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R: ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASILIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.009310108 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1095, de 16 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 19 subseqüente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

CAlUOS ALBERTO FR1EIRF, NDE 
artamento de Outorga de Se ' municação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



STÉRIO DAS C ÇÕES 
GABINETE DO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 -Fax: (61) 311-6583 

Oficio n" 8 O 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 3 0 de novembr 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

f l  
i ~ - -  

R 0  LEITE RIBE O NETO 
Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPLI 



INFO ÇÃO N"07 / 2011- CONUCORAC/DEOCISCE/R%C 

REFERÊNCIA: Processo n" 53.000.009.3 10-08 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária da Praia de Outeiro 

do Município de Cedral, Estado do Maranhão - ACOPO, na 

localidade de Cedral, Estado do Maranhão. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 
- 

RA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, tgfde a bu de 201 1. 

r."'"' 

D E R M E V ~ A  S&A JCTNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação n" 1 O7 120 1 l/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se 

ao Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

de % I G ~  de2011. 

BUQUERQUE NETO 

Processo no 53.000.009.310-08- / Informação no 107 1201 1- RADCOMICORACIDEOCISCE/MC 

- 



ADVOmAGBA-GEWAI- DA UNIAO 
CBNÇblL.TCPRI/;-GER.AL DA l . ld\alA~ 

CONSULTQRii4 J$IR~DILA JUNTO 80 MINISTTIRIO DAS c Q M u ~ \ ~ ~ G A Ç Õ E Ç  
GABINETE DA CONSULTOR!& JURÍDICR 

COTA nQ 03(3&/2011/RZL/C0NjCBR-MC/AG~d 
Processo no 5%000.009310/2008 
Bnl:eressado: A S S O C ~ A ~ A O  COMUNITARIA DA PRAIA DE BIITEIRQ DO MUNIC~PIO DE 
CEDRAL, ESTADO DO MARANHÃO - ACOPO. 

Senhor Secretário de Serviços de Coniuraicaç;So EietrQnica, 

Ap6s nova análise dos acrtss do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice juiÍdico,ao prosssguirriento do feito, 

betn corrio informo a regularidade da  !minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

iegistaqãn aplicãvel. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

COTA-RZL -039812011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício nQ 4 4  1201 11GM-MC 
Brasília, 1 2  d e s e t e m b r o  de 2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasilia-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00586 201 1 2 v o l u m e s  
- 53000.01098312006 

MC 00594 201 1 
- 53000.00298012008 

Atenciosamente, 

PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOSZ 
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